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Sr. Superintendente. 

Desinadon que fornos, através da Oram ac Serviço 	nq 
465/48. Siter/St,-) de 13.)0.89, par& exercermos a Coordenação do Garirn 
:po Maria Bonita na Area Indigenalçayape (AJdeia Gorotire.) sob a orien. 
tação e coordenação do conpanbeiro João 02.aVo Cousa Pilho (Coo-sttlenaNr 
aa. Operação 0-uro/Gorotise), Vill20 4 presença de 'V.Sa. tecer algumas 
considerações ac'èrca do trabalho realizado pelos Agentes da Yolicia 
Federal, que. conosco compartilharam o dia-a- ai a d.o garimpo, sua G in 
junções e seus problanas, no período de 17.10 a 13.)1.89 . 

O mcrtivo especifico dessas con.siderações, se deve ao fa 
to de que fomos info"dos pelo serviam' João Olavo Souza 2i1}-4o (Coc:ir 
Cl enactor eia Op ern ão Ouro/Gorotire); que, por influencia de -um certo 
EURIPEDTE9 PRLMENCIO 	IVIOURA, rico comerciante-agrcrpecusrista.--rnaderei 
ro-proprietário de táxi aéreo e ainda proprietÉtrio da cadeira. de /o 
jets de peças e impl enlent os para garimpo "Impero das 1114u-i nas" ; domi 
ciliaao na csidP de Redenção-PA; estariam os Agentes da 
deral, proibidos por sua Direção Cell-h-dl e_rasilia. (Por jnjfirtÇão ai 
rela do 'Elmo. Sr. Ministro da Justiça) de -voltarem e dar apoio e se 
guronça noo garimpos d.e ouro situados dentro da. Area. Indigena. lçayap6. 

2. PORÇSM  TERIA O SR. 2.3.3RIPMDES PRIMPNCIO D.E RD 1/RA DO 
BRASIIIA 2_ SOLICITADO _R C0.1451:3IIIDO Q12 ..A POLICIA  1111DIERAI.11RIXASSE OS 

GARIMPOS DA ARRA INDIGENA KAYATÓ? 

Segundo informações que recebemos do servidor Jo2-ie_.i Olavo 
Sovsa. Pino (Coordenador da Operação Ouro/Gorotire); o Sr. r1.112IPE'RE'S 
PRIIDENCIO DR ivIDITRA teria viajado à. Brasilia., em principios tio .171's de 
novembro ae 1989, conversado com pessoal grad.uado do Pli-nis-tri.o 	da 
Justiça, conaenando o "artri-trio", "abuso de. poder", "vioncia e coor 
ção Tisica" e. outras "diatribes", perpetrai:tas pelos /agentes 	To15 
cia Federal q-oe prestavam serviço de-ntro do Garimpo Varia Boni ta..- 3t;I:: 
"violência" teria sido cometia.a e perpetrada. especificamente contra o 
"gerente" da fflial ao "Império das máquinas" situada. na pista ao re 
ferido garimpo. Segundo a inforsnação que nos foi dada, a1eit. de "vi 
lencia e coerção fisica" contra. o "gerente", os Agentes da Tolicia -Fe 
deral ainda "depreda.ram e patrimonio aa. /oj a ; quebraram equipamentos, 
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rasgaram documentos...". Enfim, uns verdadeiros humos'. 

Ngs exercíamos a Coordenação do Garimpo Maria Bonita rio 
período era que tais "pretensos" fa_tos ocorreram. Nossa vero, rela 
to exato dos fatos, é a seguinte: 

O Garimpo liaria bonita, situado dentro da Área Indigena' 
Kayapg, ate agosto de 1989, sO era acessive/ por táxi areo. Diversss 
empresas de aviação comercial, todas com -base era Redenção-PA, tinham 
recebido au_torização, tanto do ç caciques da Aldeia. Oorotire, como da 
Coordâação do Projeto Ouro/Gorotire (l'UNikl) para operarem na pista 
do referido Garimpo: Burguinha Taxi Aéreo; Serra Norte Taxi Aéreo;Vul 
can Taxi Aéreo; Carajás Taxi Aéreo e Diplomata Taxi Aéreo (este, de 
propriedade do Sr. EUREPEDES YRUDINCIO DY MOURA...). E, até hoje, to 
das estas empresas contin-nam a_ trabalhar -neste Garimpo. 

Ocorre que, devido aos altos custos das mercadorias, coco 
bustível, peças de reposição, etc., face as altas tarifas cobraaas pe 
los Taxi Aereos; inflação galopante e ao pouco preço do ouro ( pelo 
menos ate principias ae noveraro de 1989), a p/Nodução do precioso me 
tal estava se tornando quase que 171-viável. seu. preçonão pagava 	o-s 
custo de produção. .Fm vista destes fatos, lideranças aos garimpeiros 
convenceram os caci9ues da Aldeia Goro-tire da necessisdade de se abrir 
um ramal rod_oviário ligando a estrada que dava acesso a Aldeia Corati 
re ao Garimpo paria "Bonita.. Assim e que , este ramal foi aberto ( mais 
ou menos 30 km), totalmente custeados por garimpeiros e comerciantes/ 
da pista, permitindo já. em meados de agosto de 1989 o acesso de 	C8. 
minhOes ao garimpo transportando combustível e -toda espécie de merca 

d darias que antes eram exclusiviaae da aviação. Tal fato, sem dilvid-a-
barateou. em muito os custos operacionais do garimpo e tornou a produ 
ção de o-uro menos cara. E, consequentemente, t3irrnuiu os lucros 	ou 
trora absolutos das empresas de taxi aéreo. 

Com o início das chuvas na -região, é evidente que a es 
trada de. acesso à. Maria Bonita, precisaria de reparos e manutenção .Em 
vista disto, garimpei-Dos e comerciantes, liderados pelos Srs. Rairnun 
dinho (proprietário-  de dhpadeiras na grota Marcia Ferreira) e 	Wel 
lington (gerente da loja Motobrás) , procuraram a coordenação do garim 
po em -principios de outubro/89 (servidor Karirn), se propondo a 	or 
ganizarem umrnavimento de arrecadação &e recursos junto a todos 	os 
garimpeiros e comerciantes estabelecidos na pista Piaria Bonita. para 
a realização da empreitada. Foram autorizados. 

Numa primeira etapa, foram arrecadados em torno de Nczt 
20.000,00 (vinte mil cruzados novo s). O Sr. Raimundinho foi à Reden 
ção, contratou um trator de esteira, uma rá-mecânica. e uma caçamba pa 
ra 2niciar os trabalhos, que de fato começou em final de outubro/89• 

Entretanto, alguns comerciantes e garimpeiros, por 	um 
_motivo ou outro, deixaram de dar suas catas à este empreendimento que 
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era do interesse de todos. Entre esses comerciantes "inadimplentes",es 
tava o "gerente" da "Império das VIÉ.quinas". Segundo o mesmo, o 	Dr° 
prieterio (Sr., EURIPMES) lhe avisara para "nE.'.'o pac-ar nada, pois na-o 
iria gastar dinh:eiro com estrada prÉ, índio passear...". Por 'diversas 
vezes o Sr. R4m.undinho e o Sr. Wellington foram ate a filial da "In 
perlo das Máquinas" e sempre receberam respostas nebulosas... 

Como era necessário continuar a arrecadação para manter 
os trabalhos na estrada, as liderar, (Raimundinho o Welling-ton) volta 
ra,in a ,procurar a coordenação da garimpo (nes, na ocasião) solicitando] 
apoio, especialmente no trato para com aqueles comerciantes e garimpei 
ros que ainda não haViam 'contribuído. A coordenação do garimpo, embo 
ra não envolvida diretamente neste trabalho, tinha interesse no fundo 
implanto da estrada, que, barateando os custos de materiais, 	permitia 
uma maior produção de ouro e, consequentemente una maior arrecadação •e 
participação da comunidade indígena Gorotire. 

Dentro deste pr'isma,. a coordenação do garimpo, juntamente 
com os Agentes da Policia Federal em serviço no garimpo neste periodo, , 
entrou em contato com alguns dos...inadimplentes, solicitando que os moo 
moo .contribuissem, como todos vinham fazendo. Lembramos aqui, de 	ai 
guris garimpeiroa,"cobrculos" dessá forma e que contribuir= em seguida : 
Sr. pazare Aviz (garimpeiro do ,Grotão), Sr. Divino Eterno (garimpeiro/ 
do Grotão) , Sr. Antonio Parente (garimpeiro na Marcia Ferreira). 	E /  
taLibera, de alai:mas firmas: Dimaq' (que contribuiu logo apta a cobrança) 
e, a "Imperio das MÉquinas" (que causou todo este embroglio). 

No caso especifico da "Império das Mzçquinas"; no dia 01. 
11.39, o A:.:ente DPP, Moises Plexa, acompanhado por 02 •.:ucrrci:.-on 
pés, foi ate a loja situada na rista d.o garimpo e pediu, com vc=enei.!, 
- n5..o com violer.eir. - que a loja não dei::a:se de pagar a cota que 	4c) 
dos os corac-.!:•eicntes jg.., haviam pago para a recuperação ea estr':da. Diri 
se isto e sg. Não agrediu  ninguem, não quebrou nada. Intempestivamente 
o gerente dessa loja, tomou o primeiro avião que ia para Redenção 
foi mentir para seu patrão (Sr. EURIPMES) do que "havia sido agredido" 
c "ameaçado de norte" e que a "loja tinha sido saquearia" o "(ric fora 
proibido de botar os pés no garimpo". Tudo mentira! 

Tão logo este .gerente mentiroso "fugiu", o rapaz que fi 
cou era seu lugar na loja (Sr. Ocilon), foi procurar o Sr. I:lellincton 
um dos responsáveis pela arrecadação e entregou ele, Nes:: 2.000,00 ; 
que era a quantia solicitada. Peito isto, conunicou o fato Jerenciav' 
da "Império das Máquinas" em Redenção. Recebeu copio resposta do 
7:ULTR=ES de "que esta importanai seria descontada de seu sailÉrio". ; 

No dia 02.1139, .6.s .17.30 hs, a coordenação d.o gnrim-no 
reuniu todos 03 comerciantes de motores e peças para ::arinpo da pista 
iirxia Bonita para' analisar esta. Situação e a posição da "Iriperio das 
Me.quinas". Estiveram presentes 4..esta reunião os gerentes e/ou proprin 

xv-r I ¥3i0firte•MF410.ft 	 treig 	 ;," 
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trios das seguintes firmas: Ebtobrás; Casa das Mg.quinas; Casa do Ca 
rimpeiro, Dimaq, Multipeças e o Sr. Ocilon, pela "Inperio das lIcioui-7 
nas. Todos os comerciantes foram unânimes em afirmar a necessidade e 
presteza em recuiierar a ,estrada e o papel injusto do Sr. EURIPEDES em 
se recusar a contribuir para com o empreendimento. Propuseram a 	re 
dação de uma carta endereçada ao Sr. EURIPEDES, com a assinatura de 
todos, afirmando a necessidade e o 'compromisso de todos os comereian 
tendo garimpo an nanter d' estrada funcionando em beneficio de todos 
comer4antes, garimpeiros e índios. /Ta carta, solicitavam ainda que 
nenhuma pena fosse imposta ao Sr: Ocilon que assumira a divida pela 
"ImpCrio das UÉquinas" e estava com medo de ser demitido ou ter 	de 
devolver a quantia que pagara à comiSsão arrecadadora. E, afirmavam , 
ainda, que o trabalho da coordenação do garimpo e da Policia Federal 
no caso, tinha sido elogioso. Esta carta foi datilografada e assina 
da por todos no dia 03.11.89. A vía original foi andereçada ao 	Sr 
=PEDES PRUDETICIO DE MOURA. Una chia foi endereçada ao servidor Jo 
ao Olavo Souza Filho (CoordenadoÃ. da Operação Ouro/dorotire). Outra 
cpia foi.entregue ao Agente da Policia Federal Carlos Alberto, que 
chefiava a equipe de Agente d em 'missão nos cariamos da Arca Indigena 
Eayapci. E, cada signatÉrio da mesma recebeu tambjm uma cOpa. E, ou 
tra chia está arquivada na coordenação do garimpo T.Taria BcniLa, ano 

à CI n2 032/89 ec 03.11.89. 
Estes sElo os fatos verdadeiros. Outra coisa, r! pura in 

vnncionice. 

Como se podo ver, no existe motivo real, ralrrSvel 	Pú 
desabonador, que pudesse levar o sr. EURIPEDES prarricio DE rou-2A at 
Drasilia, mentir acerca do comportamento de Agentes da Policia Pede 
ral em sua atuação dentro do garimpo Iraria Bonita. 

Entendemos que o que na verdade incomodou o 3r. :Mn= 
foi o fato de que seus lucros, enquanto proprietrio da "DiplonItta Ta 
xi Areou deixariam de ser tao gigantescos, jÉ que a entrada de aces 
co h Maria Bonita continuaria a scr operationslit,saaa, mesmo sem a 01.11: 
anuencia ou ajuda. 

Entendemos que, ao olharmos mais profundonento a 
to, a atitude do Sr. EURIPEDES PRUDZITCIO PE 1:OURA tem objetivos (17: 
tanto perturbadores.: Senão,. vejamos: Redenção 	urna cidade de 	alto"  
Indico de criminalidade, de alto Indico de roubo e receptaçao Co ca2 
ron. roubados. Sc recentemente instalou-no a1 uma Comarca com 	um 
Juiz. O respeito h lei, em Reder4o na() tem sido muito regular ou con 
tu:gaz. A Delegacia de Policia Ci*l e o contingente local da Policia.. 

n.o tem 'conseguido 'sustar.  ou diminuir o alto - Indico de. . viO 
lencia na região. É fdtó•hotcirio.  integridade • e eompetencia da 	PU 
licia Federal. Aipresença'deA4Mei çla Policia Federal em Redenção 
perturba um determinado status 	 de impunidade. Assim, nada 
maio Obitio de que tentar detnioraliSar a Policia Federal. Ao tentar Co 
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sacreditar a Policia Federal e "retirála" da regia°, abre-se campo 
à manutenção de tuna determinada "ordem" local nue para se sustentar , 
não pode ter suas aç'Oes impedidas, investigadas ou ameaçadas. 	Não  
interessa portanto oue a Policia Federal esteja em Redenço,' seja ror 
quais metivosforeml 

• No caso especifico dos garimpos situados demro Ga Arca 
Indigena nayapg, desacreditar a Policia Federal e sua retrada 
arca, significa tombem o enfraquecimento da FUITAI local como institui 
çao Tovernamental. Quem irá a(;ora dar sustentaçao ao atim_da2es ca 
FUNAI na região, qunndo g Obvio que toda a sociedade regional 	esta 
contra os ],ndios e o Orgão tu±or? Sem a presença da Polica Federal., 
a FUNAI perde muito de nua força institucional. Com  isso, perdem ti 
bem os Nayapg. O que se almeja então, g que as áreas de guri= dcn 
tro da Arca Indígena nayapO, no 'deixarem de serei controladas, 	tor 
nem-se área de "garimpo livre", ondemedra tudo, menos a ordem e 	a 
justiça. Uma situação dessa natUresa, e evidente que traig lucro )]-a 
muita gente (compradores.  do ourC, vendedores do drogas, vendedo-2es de 
bebidas alcoOlicas, etc., etc.). E, para os nayapg, o prejui:w finan 
coiro será considerável, já que 'parte de sua arrecadação fatalmente 7 
será desviada ou deixará de ser pega. Isto, revoltará os :índios, que 
se revoltnrão contra os garimpeiros, que ficarão revoltados com 	Os 
indios. Tudo isto rode gerar uma tensão social tão violenta que poCe 
se tornar incontrolável. É Obvio que muita gente lucrará con isto.Uão 
serão nem OS nayarg e nem os garimpeiros... 

2. A AO) DOS AGENTES DA roLicIA F=RAIJinr=u: 	n*, 

nfoDo 	E:-.;TivEtTes NA COORDWAÇXO :o 2I TO 	BONITA. 

Nos restringiremos a narrar fatos ocorriCos no garirpo 
liaria Bonita onde estivemos e exercemos a coordenação. Não citaremos/ 
os garimpos de C=ruziáho ou .trara Preta, porque 1-17.o estiveilos nos 
meamos. 

Chejmos no Garimpo Maria :Bonita no C.ta 17.10.C9, 
manhã (a,ee,nr.m.1ito,J pelo servidor Wagner Tramm). Wajicr viajou p= 
o Cum.2ruzinlm no Cia 20.10.89 . Salmos Co Maria Bonita, para regres 
sarmos à Tklem, no dia 13.11.89, à tardinha. 

Durante ente perl.odo, mantivenon estreito contato 
fissional e de amizade, com os seguintes Agentes: 

- De 17.10 a 31.1089 - Agente Moises Flana 
— Agente João Jorge Falcão Silva 

De 31.10 a 04.1rj89.4'Agente Moisgs Flexa 
- li-b'Arrente Ionaldo C.C. Silva 

- De 04.11.a 07.11391 -j:Acente Ionaldo C.C. Silva 
Agente Joao Jore Fa3c3o Silva 

rro 
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Ho s dias de compra de ouro (toda terça-feira, qui:nta-fei 
ra e CA,b 49(10 S y um dos Agentes se encarrecava da orgi-mizaça-o de filas, 
segurança dos valores trazido.s pela empresa encarreeada da. compra, ve 
ri ficação e controle dos pesos e balanças utilizadas na pesem 	do 
ouro dos rimpeiros pesagern ao final da cornp-ra de todo o ouro adqui 
rido pela empresa compradora para verificar se"batia" com o total das 
notas Sisca.ie expedidas e para veriSicar a correta porcentagem 	que 
seria da comunidade indígena Gorotire, organização das incuryth'ancias e 
tarefes a serem desempenhadas pelos guerreiros .Ka.ya.pe que tombem es 
tavam-ern missão conosco, tais cano: vistoria em carimpeiros que iam 
aeixar o garimpo, vistoria em aeronaves, etc. 

Enquanto isso, outro Agente se postava junto ao coordena 
dor quando da cobrança de cada. garimpeiro que vendia seu miro, 	dos 
12% destinados à comunidade indígena Goro-tire. Este Mente, dava nr 
girrança aos valores recebidos, participava. tia escrituração e controle 
de todo o processo, ajudava na datilografia do recibo e fechamento do 
malote a ser enviado à Redenção can o dinheiro arrecadado sempre apon 
do Bua assinatura corno conferente, participava da datilografia 	aos 
mapas de controle de produção diários e da organirsação do controle da 
produção de cada. chupaaPira em mapa eepecífico. 

Nos dias em que, por força do trabano tivemoc gue TIOS 
deslocar à Redenção (dia 20.20 à tarde e volta dia 21.10 cedo) e, 28. 
10 a tarde a 31.10 cedo), estes Agentes Federais e que assumiram 	a 
Coordenação do garimpo durante nossa ausinoia. 

nes outros dias da semana em gue não havia compra de ou 
ro, os Agentes da Policia Tederal se clealocavam pelas diversasCr5.)2 
tas que cornp6em o garimpo Maria Bonita (Grota-o, Marcia Ferreira, Tar 
2an, PoS000, Ilusão, rofoquinha, Indio e !laje) dirimdMo dilvidas exis 
tentes entre garimpeiros (por exemplo, quando a segurança. Cie 11/Y1 taF:  
ranco ameaçava c•ettros barrancos), vistoriarAo barracos em bufsca 	de 
armas, bebidas alcaglicas ou arogas, verificando deinInejas de desvio 
de ouro, etc. 

Alem dessas visitas censtrintes oo "baixo", os AEentes 
participavam da solução de problemas existentes e 1ev-aaoo à coordena-
ção, tais como: d.entincian do trabalhadores cie gue seus "patr-6es" -115o 
os pagavam, ainda na cobrança, de taxa para reforma da estrada de aces 
so ao rimpo, etc. 

Frise-se que durante desernpetiho de toda miss'io, 	dentro 
ao garimpo, os Agentes da Policia Federal sempre trabalhavam devida-,' 
mente identificados: de colete e 'bonés negros com os dizeres em 	la 
ranja- 

Durante o período em q-ue estivemos na coordenaçz-io 	de 
garimpo Maria Bonita., ocorreram du.ae mortes de garimpeiros. itt primei 
ra ocorreitTi.i "Grotão", no dia 26.10.89, com a queda de uma 	1-nrrei 
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ra. O garimpeiro soterrado, Chegou com vida à pista. Aí., o 	Agente 
Meises Flexa conseguiu, graciosamente, que o piloto "Gordo" da Vulcan 
Taxi Aéreo, transportasse imediatamente o garimpeiro ,Ncidentado ate 
Redenção. O mesmo veio a falecer, JA a. noite, coa toda assistência ine 
dica-hospitalar, em Hospital de Redenção. 

• A segunda norte, foi urca assassin_ato ocorrido tamtém no 
"Grotão", na madrugada de 04.21.89. Um garimpeiro, com sinais claros 
de -perturbação mental, matou, com um golpe de picareta n.o crâneo, o 
"gerente" do barraco onde trabbrwra, guando este ainda aorrni.a.A coor-, • 
danação foi ovisaaa do fato po-r outros earirweiros as 6.00 hs da ma 
nhã. Imediatamente os Agentes Moisés Mexa e Tonal do Silva, acompan'h--a. 
dos de guerreiros Kayapg desceram ate o Gintão (Flexa a pá e Ionalito, 
em viatura) e prenderam o assausino. Teita a comunic.açZo via i-•dio 
ra Redenção, o _morto e o assassino foram levados à 'Redenç7to em Taxi 
Aéreo. O morto :roi encaminhado Hospital para pericia, ernba/satnamen-
to e posterior envio à seus familiares em Colinas-341L. O criminoso foi 
entregue à 'Delegacia de Policia, em flagrante delito, conSorme deter 
mina a Lei. 

A firmeza, correção e compete..ncia. dos _Agentes da Polícia 
FeaPra2 que conosco estiveram .no garimpo Maria Bonita, foram elemen 
tos vitais para que houvesse tranquili3w/e e -paz 710 Illesmo. 
obtida durante o perlodo em que estiveram neste garimpo, comprova a 
importância_ e necessidade de 3112 presença: 

/s de Ou-EUbro de 1983: 
Ouro vendlido no Nária Bonita: 62.750,6 gr 
Dinheiro arrecadaao para os hiaioS: Nczt 732.026,77 

Isles de Mrvembro de 1.9a3 (ate dia 13.12.C)) 
Ouro vendido no -Maria P011i-ta: 21.823,0 gr 
Dinheiro arrecadado para os 'Incilo.f.s: .Nozt 312.939 3 9(7 

Não existe nenhuma dívida ae que a simples pre£:Jença da 
Policia Federal faz coni que a-urne_nie a. produção de ouro e consecpente-
mente a arrecadação do 3 Kayap6. Acabarrs os assaltos entre barracos, as 
mortes violentas (as duas mortes que ocorreram creditamos a fatallan-
de) , os garimpeiros se sentem seguros para produzir, guardar seu ou 
To, sabem que a empresa que compra paga. o preço jus.-.)to porque tarn196-n 
fiscalizada, os comerciantes tem seguraina que seus comá-cios 7no se 
rão atacados a noite. E assim por diante. 

A coordenaçRio do garimpo, por sua vez, sente-se protegi-
da e garantida . 

Durante nossa temporada ccrno coordenadores do gnrimpo 
ria Sanita, a presença doe Agentes da Policia Federal foi fundamental 
para que pudessemos -trabalhar etyi paz, proporcionar uma renda. 	mui to 
boa para os Kayapg . 

• .111r/r. 111. . 



d14 r 

FUNAI 
Fundaçâo Nacional do índio 	 8 

Ministério do Interior 

3. O QUE PODERÁ VIR A OCORRER SEM A PRESENÇA DE, 	WEN 
TES DA VOLICIA. FEDERAL raq MARIA BONITA (E IN OUTROS GARIMPOS DA ARPA 
INDIGENA RAYAP(5). 

-O garimpo Maria Bonita abriga hoje -um contincente em 
torno de 2.000 homens. Bsta massa Inunana, deve ser controlada e diri 
tida. Como a atividade garimpeira em si 6 plena de riscos)  é evide—n 
te que a ausencia da Tolicia Federal implicará. na  entrnda descontrola 
da e perigosa de armas de todas as naturezas no garimpo. ui -Los 17ro 
Prietários c.7e elrupadeiras, que investem seu capital na -produqão 	de 
ouro vão se armar com medo de assaltos, assassinatos, roubos, etc.hlui 
tos rical£ros, por sua v'àz, também vão se armar para -roubar, matar, j-á' 
9ue não existe mais a presença inibitária da Policia .FecIrral-. 	lstá 
Claro tambem que os fiincionários da FUNAI que exercem a coordenação , 
não tem condições de sustar e coibir esse -possIvel estado de coisas . 

ComeçarSo assaltos e. furtos nos comercios estabeleci-,' 
dos na pista Flaxia Bonita. Isto ocorria com frequeracia antes da vol 
ta do policiamento ostensivo efetuado pela Policia Federal. 

- Haverá enorme desvio de ouro, sem que os Kayapá vejam -a. 
cor da porcentagem gue nes cabe. Jia:vendo desvio de ouro, haverá coa 
seq-uent emente titiminuição da renda dos lik/ios. Ravendo dirrs-i-nuição des 
sa renda, cairá seu, poaer de corpra.. Caindo seu. poder de compra, have 
ra i2isatis..faç.ao -na aldeia Gorotiro.Isto poderá:.. -reverter em prer:,...,;50.7 
e atj -çàol'neyia, contra os se-rvidares cia Coordemaça"o da MUI em Red.en 
çao, aos servidores do Posto Ind-igeria. Gorotire e a. prepria coordena-: 
ção no garimpo. 

- _Havendo diminuição do poder de compm dos Kayapj), Iam 
bém poderá ocorrer conflito entre esrimpeiros e índios, com evidente-7, 
clirm de tensão social em.  toda regiao. Isto jz comeniarrOS no :f:-tem 1. 

- Os Xwa_pg hoje vivem um momento de sua histOria muito 
especial. A presença razoável de recursos financeiros obtidos com o 
cén-impo e com outras atividades ecoriomicas, proporcionou estes Sti 
dios acesso a inumeros bens e comodidades de nossa socieibide, ii-unca 
antes isnaeinado. É evidente que isto proporciona coisas boas e ens. A 
presença de intimeros indica em, Redenção e Cumaru, aletnis já tendo pro 
-Menos com consumo ao .bebide.s albocilicas, tem gerado um clima de in 
tranquilidade tanto na aldeia Goi-otire, como nas cidades envolvidas 

FUNAI por si sib, não tem conseguido segurar os prob3em 	orados cni 
decorrencia dessa nova situação.!Conao os índios wespeitam e admiram N. 
Policia Federal, esta instituiçã tem contriblgdo em muito para que 
problemas de maior ,vravidzkle não.  tenham ocorrido envolvendo inaios 
a sociedade regional. A Salta da Policia Federal poderá.. contribuir pi 
ra que tensZes existentes venham a explodir. 

- garitnix) Maria. anita, ein aias an cornpra d.e ouro, ns 
empresas habilitadas poro. tal, deslocam-se ateo coordenação do .171C.A10 
transpor t at2do valores a/ tí s si mo s . Este vo lu.nt e de ai:Aleiro crie  

- r-•--- - 
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lizaào na compra de ouro e, o ouro adquirida por essas empreae, eram 
naturalmente garantidos e assegurados pela presença da Policia Federai 
presente no garimpo. Sem estes Agentes, tememos que possa vir a ocor 
rer um assalto de proporções, dentro do 1T4wio garimpo contra an em 
presas compradOras, havendo risco de vida para seus funcionários,a1471 
do prejuizo ao patrimonio dessas empresas. Some-se ;3.'iStO o temor de 
ilma repetição e, fica claro que haverá uma retração das empresas em 
se dirigirem à .Maria 13(mi-ta para comprar o ouro. Conclui-sie que, mais 
uma vez, haverá desvio de ouro; os earimpeiros 43~ "seu. jeito" -para 
vender o ouro nas cidades prOximao, com prejuizo de arrecadaç5o para 
os Kajapg. 

- A ausancia da seguranqa. imposta pela Policia Federa/ , 
faz com que os servidores da FUNAI que exercem a coordenação em Maria 
bonita (noutros garimpos) e ate em Redenção, corram permanente risco 
de vida; bem como os Kayapg que pernanecem mn Earimpo fiscalisando e 
vistoriando aeronaves, viaturas, comerciantes e garimpeiros. Não ha 
vencia a ação inibitOria da Policia Federal, e claro o risco de vida 7 
que, corre nosso pessoal. 

-.A alternativa à Policia Federal, no caso, a Policia Mi 
litar, deve ser descartada, porque existe uma situação de 	extrema 
desconfiança dos 4ndiosKayapO para com essa -Ultima instituição, des 
de que ocorreram atritos indios e PM em Cumaru há pouco tempo. Jamais 
os índios aceitariam a presença de Policiais gilitares em seu terri 
trio e para fiscalizar o seu.yatrimanio. :E, sabemos também que a Po 
licia.Militar não tem ()menor desejo ou intenção de e-e dlniSeldr 	em 
assuntos que dizem respeito a. índios: existe iima contumaz prevenção e 
indisposição das autoridades estaduais em prestarem coWnoração para 
com .1.n1ios e FUNAI. 

Sr. Superintendente. rol vista do exposto, percebe-se a 
gama de problemas que a aunancia da Policia licaeral poderá trazer 
indios e à TUNAI na área de Redenção. 

É para nOs, bastante constrangedor saber que, um 	jndi 
sOzimho, munido não sabemos de que intenções, destilanao rneni 

ras e invenções, consegue, impedir ,que Agentes da Policia. Federal ,que 
tantos bons serviços tem prestado a MIAI e aos Kayapó (e ate a prá 
pria região de Redenção), deixem de dar sua contribuiÇão à segurança, 
paz, tranquilidade doo garimpos situados dentro da Arca IndicenaKaya 
.1)(5  

Apresença da Policia Federal, neste momento em gue os 
Kayapó ainda não conseguem administrar por ai sjs seu enormelptencial_ 
ae riquezas e ainda não conseguemJmanter umu_relação equilibrada can 
a sociedade regional, tendo serias aivergancias, inclusive com a TU 
nkr, fato que devemos entender e buscar fOrmulas -para dirimi-ias; 
de capital importancia. 03 Kaysoci respeitam e admiram a Policia Pede 
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ral. 4 FUNAI deve encendrar todos os esforços para que esse apoio 
ja mantido. 

	

Tendo em vista. de que toda esta situação foi cernan 	a 
partir de den.i4noia3 infundadas perpetradas pelo Sr. EURIPEDES PRUDEN 
CIO DE .153DURA, sugerimos que V.Sa. entre em contato com a Superinten-7 
dencia da Policia Ferleral em Belém, exponha Os fatos aqui relatados , 
e sugira que as denúncias feitas por este Sr. sejam devidamente com 

	

provadas, para que tudo se esclareça. Quem acusa deve provar. _E, 	o 
Sr. EURIPEPI:S ao acusar alguns' Agentes, está. acusando toda a institui 
ção. Ao meomo tempo, cria constrangimento e atrapalha nosso traba/llo 
e atrapalha os KayapOs. 

Neste sentido, estamos ao inteira aispor de V.Sa. para 
quaisquer esclarecirrerrtog que se fizerem necessários. 

Certos de sua atenção, despedimo-nos, renovando 
tos de consideração e apreço. 

Atenciosamente 

• 44.. 
Antonio Pereira Neto 
Assessor 11/4 a.Suer 

E 	x23. //..Í9  

£ )2  

coRPI 
A-3 }FrmA/ 

protes 



.4.~.~.~rommemia 

FtENARIO 

Y. wh/momna4.1. 

	JP-Z— 
ri:7;  

.6 	,x' ,to 1, 0  . ix 	5-- 

DEPUTADO ERALDO TINOCO 

DOCA SUPRESSIVA 

Dispositivo emendado: Art. 232, parágrafo único; 

Art. 332, S2A 

a) Suprime-se o parágrafo único do artigo 232. 

o) Suprime-se, no 42A do artigo 302 as palavras "destes e" colocadas an 

tes da expressão 'do Congresso Racionei...". 

JUSTIFICATIVA: 

As riquezas do subsolo são propriedade da União, que não poda ter liel- 

teçees pare a utilização dessas riquezas, principalmente quando ee trate de 	- 

fida estratégico'. 

Ficar na dependAncia de autorização das comunidades Indígenas para ex-

ploração dessas riquezas seria limitar a soberania nacional, o que é inadmissível. 
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Dê-se ao artigo 303 do Substitutivo do Relator • seguinte 

vedação: 

Art. 303 - As terras habitadas pelos silvícola*, inclusi-

ve aquelas necessárias ã respectiva manutenção, permanecem inalienã-

**Is, assegurado aos mesmos o direito de posse permanente • o usufru 

to exclusivo das riquezas naturais do solo e do subsolo. 

JUSTIFICAÇAO 

A Constituição atual deve pautar-6e pelos ideais de justi ;  

ça aocial,deve contar um elenco de normas que protejam de modo zupe 

cial aqueles que menos condições tem de se defender. 

A presente emenda vem ao encontro desse ideal norteador t ,  

visa a proteger do extermínio o* elementos formadores da nossa esti- ,  

saque saia tis sofrido as consequências da supremacia de um dos es-

tratos sociais. 

Nossa consciência não mais nos permite assistir passiva - 

sente ao extermínio gradativo e constante que sofrem, e que o* redu-

ziu de 6 milhões,' época do descobrimento, a apenas cerca de 220 mil: 

Ao fazer constar na nova Carta esta medida, estar-se-à  

adicionaldo um elemento Importante para a consolidação da democracia 

plena, em que todos devem ser respeitados em seus direitos. 

EMENDA ES22867-6 
e 
	 CONSTITUINTIE%LSON NEDEKIN 

*me ...N....m.1. 
PLENÁRIO 



DEPUTADOS RITA CAMATA E GERSON CAMATA 

EMENDA ES21723-2 
GiNSTITUMEs RITA CANNTA E GERSIN CAMATA 	ru  
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5,141md-se o pai-4W° primeiro do 3rti.gu 302 

   

 

JUSTI F1CATIVA 

  

      

O assunto em tela jí está expresso, definido e assegurado no inciso 
IV do Art. 180. 



DEPUTADO JOSÉ JOSÉ LINS 

CONSTITUINTE  JOSÉ LINS 

LLLL Jil~comopeloavesone4io 
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EMENDA MODIFICATIVA 
DISPOSITIVO EMENDADO: § 19 do Artigo 302 do Substitutivo do 

Relator. 
De-se ao § 19 do Art. 302 a seguinte re- 

dação: 

Vv 

"Art. 302 - 

§ 19 - Os atos que envolvam Interesses 
das comunidades indígenas terão a par-
ticipação obrigatória de órgão federal 

próprio, sob pena de nulidade." 

JUSTIFICACAO 

A emenda ora apresentada pretende reli 
rar do dispositivo a Indicação do Ministério Público, para evi- 
tar redundáncia constitucional. Nas questões judiciais de inte- 
resse dos índios, é automática e obrigatória a intervenção do 
Ministério Público, desde que, civilmente incapazes e criminal- 
mente inimputáveis, não tèm eles capacidade postulatória. Não 
há pois necessidade alguma 	de agregar o que já está au- 
tomaticamente agregado As garantias dos direitos indígenas, sal 
vo em prejuízo da clareza que deve existir no texto constitucio 
nal. 	Assim, se justifica a presente emenda. 
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EMENDA MODIPICATIVA 

DISPOSITIVO EMENDADO: § 19 do Artigo 302 do Substitutivo do 

Relator. 

De-se ao § 19 do Art. 302 • seguinte re. 

dagioe 

 

"At t . 302 - 

§ 	iv 	Os • 11.1. 	IP I, 	V1111 Int o' t rt. st ,  . 

das , "NUS I lindes I 	bat. t 	s, n ,,a, 

ticipação obrigati.ila de 4tget. rede:ui 

próprio. sol, pena dá nulidade." 

JUSTIFICACAO 

A emenda ora apresentada pretende reti -

triz do dirpositivu a Indicação dc Ministério Público, para evi-

tar redundAncia constitucional. Nas questiaes judiciais de Inte-

resse dos índios, é automíittca e obrigatória • intervençà,. de 

Ministério Público, desde que, ci,ilmente incapazes e criminal-

mente inieputiveis, não tém eles capacidade postolatõria. 

	

hi Pois necessidade alguma 	 de agregai o que lã esta 

tomatacamente agregado is garantias doa direitos indígenas. sal-

vo er prejuízo da clareza que deve existi: nc texto constitucio 

• f .,• s F 	te. e, , sus 
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EMENDA ES29476-8  
[2  Constituinte INOÇÊNCIO OLIVEIRA 

EMENDA E.S29476-8 
.11 

Constituinte INOCENCIO OLIVEIRA 

..... /4 •• 

Modificar o parágrafo 3*, do Artigo 303, fican- 

do assim redigido: 

Artigo 303 - 	  

4 3* - Fica vedada a remoção dos grupos indlge - 
naa de suaa terras, salvo no caso de epidemia, catástrofe da nature-
za, ou no inte rrrrr da soberania nacional, ficando garantido o retor 
no quando casearem as causas do afastamento. 

JUSTIFICATIVA 

Explicitar melhor no texto constitucional, tio 

importante assunto. 

Modificar o parágrafo 3*, do Artigo 303, fican- 

do assim redigido: 

Artigo 103 - 	  

4 3* - Fica vedada a remoção dos grupos indtge - 
nas de suas terras, salvo no caso de epidemia, catástrofe da nature-
za, ou no int eeeeee da soberania nacional, ficando garantido o retor 
no quando cessare. as caueaa do afastamento. 

JUSTIFICATIVA 

Explicitar melhor no texto constitucional, tão 

importante Iseunto. 

• io 41  p- 1619r- 

DEPUTADO INOCENCIO OLIVEIRA 

EMENDA E529475-0  
El  Constituinte INOCÈNCIO OLIVEIRA 

.1..aimawe 1" ímmemenria 

PLENÁRIO 

nrat e•emlb• 

Modificar a redação do parágrafo 2*, do Artigo 

302. ficando amam explicitado: 

Artigo 302 - 	  

4 2* - A exploração das riquezas minerais em ter 
nas indígenas depende de autorização do Congresso Nacional, da anuôn 
cia das populações atingidas e da participação destas no trabalho e 
no resultado económico e financeiro, conforme dispuser o lei. 

JUSTIFICATIVA 

Explicitar melhor as garantias necessárias a pra 

teção das populações indígenas, inclusive quanto a atividade econômi 

ca. 

EMENDA ES29475-0  
Constituinte INOCÊNCIO OLIVEIRA 
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Modificar a redação do parágrafo 2*, do Artigo 

302, ficando asila explicitado: 

Artigo 302 - 	  

4 2* - A exploração das riquezas minerais em ter 
ras indígenas depende de autorização do Congresso Nacional, da anuji 
eia das populações atingidas e da participação destas no trabalho e 
no resultado econômico e financeiro, conforme dispuser o lel. 

JUSTIFICATIVA 

Explicitar melhor as garantias necessárias à pra 

teção das populações indígenas, inclusive quanto a atividade econõmi 

Ca. 

NOZ 



Wir.101,f- 	Itij 

DEPUTADO DARCY POZZA 

&ENDA ES22215-5 

  

t CONSTITUINTE OARCv ROMA 

waishmecámuló 	  

f PLENÁRIO'  DA ASsEmBLEIA NACIONAL CONSTITUINTE 	 ErlA o9/  

e 

~DA MODIFICAT1VA 

DISPOSITIVO EMENDADO. § 19 do Artigo 302 do Substitutivo do Re - 

!ator. 

Dé-ato ao § 19 do Art. 302 e seguinte rede - 

"Art. 302 - 

§ 19 - Os atos que envolvam interesses das 

comunidades indigenas terão a participação 

obrigatória cie órgão federal próprio, sob 

pena de nulidade". 

JUSTIFICAÇA0  

A inclusão do Ministério Público como in - 

tarveniente nos atos definidos no dispositivo é rigorosamente oci 

054 e só serve para estabelecer confusão desnecessãria. As rela-

ções de interesses dos índios sio conduzidas pelos órgãos próprio 

dl União. E aquelas outras relações postas sob a proteção do or - 

¡ião JurIsdicional do Estado tém interveniincia obrigatória do M1-

Medrio Público, uma vez que os indloa são civilmente incapazes 

e criminalmente Inimputãvels. Logo a inclusão do Ministério Pó - 

blico constitui tautologia constitucional, que o nobre Relator 

certamente deixou passar por equivoco involuntário. Assim, é a 

emenda para corrigir essa distorção. 
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DEPUTADO CHAGAS DUARTE 

‘.MENDA _ E532922-7 
CHAGAS DUARTE J 1 —pá 
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Dê-se ao caput do art. 302 esta redação: 
Art. 302. São reconhecidos aos indios seus direitos 

fatIglaártos sobre as terras onde se acham habitualmente localizados 

sua organização social, seus usos, costumes, línguas, crença,. e ira 
dições, competindo à União a proteção desses bens. 

JUSTIFICATIVA 

Impõe-se a supressão do termo p=s_imemorial pois 

ele serviria de pretexto para processos judiciais intermináveis, 

questões de posse e seu tempo, alem de outros artifícios que seriam 

levantados para prejudicar as populações indígenas. Se efetivamen-

te queremos proteger os índios, devemos garantir-lhes os direitos 

sobre as terras onde se achem habitualmente localizados. Isto será 
/ o bastante. 

Suprima-se, no caput do art. 303, a express5o "' dr 

posse imemorial". 

JUSTIFICWrIVA 

Jeofereci outras emendas afastando o termo tosse 

imemorial  por entende, que ele F.• prestaria, apenas e tão-sci. t.te, 

a inúmeras pendências judiciais. Basta dizer-sedzois, terras dos 

índios. Como eles jamais invadem terras de brancos, fica fácil sa-

ber o que se vai proteger. 

• ..... 'ceu.••./••••••••át 

EMENDA ES32923-5  
P-CHAGAS DUARTE 

PLENARIO 

......... ..4•0• 

Suprima -se o 1 19 do art. 303 e de-se ao § 29 do 

mesmo artigo esta redação: 
Art. 303 	 

1 14 surRimion 

f 29 As terras habitualmente ocupadas pelos índios 

silo bens inalleneveis e Imprescristivels da União, cabendo a esta 

demarcá-las. 

r  De-se ao caput do art. 302 esta redação: 
Art. 302. São reconhecidos aos índios seus direitos 

elrIgimártos sobre as terras onde se acham habitualmente localizados 

S UO organiração gorja], oro, 	 11 .Q.. , . 	 .• iro 
drç;.,s. 	 unlá, o prot.çá,•  

JUSTIFTCAT/VA 

Impõe-te a strFr"4°  dr termo r= 	 pol. 
e le serviria de pretexto para processos judiciais intermlnàvels, 
questões de posse e seu tempo, alin de outros artiffelos que seriam 
levantados para prejudicar as populações Andlgeon s . 	eteriv,meo  
te queremos proteger os índios, devemos garantir-lhes o, direitos 

sobre as terras onde se achem habitualmente localizados. Isto será 
o bastante. 

JUSTIFICATIVA 

Em outra emenda, já refutei a utilização da expres-

são posse Imemorial  por entender que ela somente serviria para pro-

cessos judiciais prolongados e desgastantes. Basta, para a efetiva 
proteção aos índios, dizer-se que a Constituição protege as terras 
habitualmente ocupadas por eles. 

EMENDA. ES32924-.3  
••••• 	  
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Acrescente-se o seguinte artigo ao Capitulo VIII do 
Titulo IX- DA ORDEM pocIAL? en.A-x. 	. 

Art. - São nulos e extintos e não produzirão efei-
tos jurídicos os atos de qualquer natureza, ainda que já praticados, 
que tenham por objeto o domínio, a posse, o uso,a ocupação ou a con-
cessão de terras ocupadas pelos índios ou das riqueeas naturais do 
solo e do subsolo nelas existentes. 

f 19 A nulidade e a extinção de que trata esta este 
artigo não dão direito de ação ou indenização contra a União ou os 
índios, salvo quanto ao. pretendentes ou adquirentes de boa fé, cm 
relação aos atos que tenham versado sobre terras ainda não demarca-
das, caso em que o órgão do Poder Público que tenha autorizado a 
pretensão, ou emitido o titulo, responderá civilmente. 

29 O exercício do direito de ação, na hipótese do 
parágrafo anterior, não autoriza a manutenção do autor ou do seu 11 
tisconsorte na posse da terra indígena, não impede o direito de re-
gresso do lirgio ao poder público, nem elide a responsabilização 
penal do agente. • 
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Substitutiva: 
Substitua-se os Art. 302, 303, 304 e 305 pelos seguintes: 

Art. 302 - Sio reconhecidos aos índios seus direitos originãrios 

sobre as terras que ocupam, sua organização social, seus usos . . 

costumes, línguas, crenças e tradições, cabendo ã União a proti4-

ção desses bens. 

§ 19 - As terras ocupadas pelos índios são destinadas ã sua pos-

se permanente, cabendo-lhes o usufruto exclusivo das riquezas na 

44jáik4 de todas as utilidades nelas existentes, e is dos cursos 

fluviais que nelas incidem. 

§ 29 - São nulos e extintos, e não produzirão efeitos jurídicos 

os atos de qualquer natureza que tenham por objeto o domínio, a 

posse, o uso, a ocupação ou a concessão de terras ocupadas pelos 

indios, não dando, tais nulidade e extinção, direito de ação coo 

tra os índios e a União. 

Art. 303 - São terras ocupadas pelos índios as por eles habitadas, 

as utilizadas para suas atividades produtivas e as áreas necessã-

rias ã sua reprodução física e cultural, segundo seus usos, costu 

ees e tradições, incluídas as necessárias ã preservação ao meio-

ambiente e do seu patrimônio cultural. 

19 - As terras ocupadas pelos índios são bens inalienáveis, im-

prescritíveis e indisponíveis da União. 

§ 29 - A pesquisa, lavra ou exploração de minérios e o aproveita-

mento de recursos energéticos em terras indígenas são privilégios 

da União e somente poderão ser desenvolndes-quando o exigir 	o 
interesse do país, inexistindo reservas ou recursos exploráveis 
e suficientes para o consumo interno em outras partes do terri 

tõrio brasileiro, mediante autorização do Congresso Nacional, 

caso a caso. 

Art. 304. O Ministério Público Federal, os índios, 

suas comunidades e organizações são partes legítimas para a de 

fesa judicial doe interesses e direitos indíginas. 

JUMWWMWM 

O texto do Substitutivo não comporta apenas corre 

ções redacionais. Como está vazado, opõe-se a toda orientação 

que guiou o debate sobre os direitos indígenas até o momento, 

no processo constitucional, e constitui acinte ao trabalho ante 

rior dos constituintes e a todo o esforço da sociedade 	civil 

organizada, que tem honrado a Assembléia Nacional 	Constituiu 

te. Para que se recupere aquela orientação, que objetivava ga 

rantir aos índios o direito ã preservação de sua --lkent,kdades 

próprias, o capítulo como um todo exige alteração.' 
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DEPUTADO PRISCO VIANA 

EMENDA  ES24348-9 
DEPUTADO PRISCO VIANA  r  PMOB  

P' PIENARIO 	  uÇ4  /Q9/ 87  
EMENDA 

DISPOSITIVO EMENDADO: 	le, do artigo 302, do Substitutivo do Relator. 

02-se ao 	le, do Artigo 302, do Substitutivo 	do 

Relator, a seguinte redado: 

.ART. 302 - 	  

10 - Os atos que envolvam Interesses das co 

munidades indígenas terá° a participado obri 

°etária destas e de órdo federal próprio, sob 

pena de nulidade. 

JUSTIFICAÇAO 

Para que dois órgeos federais e tutelar o índio ? 

Que se adote a presente emende para, em lugar da intervençao do Minis 

tério Público, que será desnecessária, visto já intervir órgéo Federal 

próprio, eleger-se a intervenello, Juntamente esta órgéo federal próprio, 

e comunidade indígena diretamente interessada. 

‘. 

Remove-se, assim uma intervendo de caráter 	ra 

eseeke birocritico pee outra que ~ui., ersseueetaumea de próprian 

teres...ase direto me atm. 

Ademais, o Ministério Público Já tem e fundo do 

`Defender, Judicial e extraiudicialmente, os direitos e interesses das 
populades indígenas. 	Conforme disposido contida no Inciso IV, 

do Artigo 180, do mesmo substitutivo do Relator. 
Conclui-as pela necessidade de incluir a interven 

do do índio nos elos que lhe dizem respeito, invés do Ministério Públi-Co 
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EMENDA ES32638-4  
DEPUTADO GABRIEL GUERREIRO 

EMENDA ES32639-2 
DEPUTADO GABRIEL  GUERREIRO 	

1 • 

- 	r ..... 	no.•sio/coa• 	-- - 

ri--  PLENÁRIO 

a 1  ' 	ES32640-6  
DEPUTADO GABRIEL GUERREIRO 

DEPUTADC GABRIEL GUERREIRO 

..10, 	ICAC - O 

EMENDA MODIFICATIVA 

DISPOSITIVO EMENDADO: Artigo 304 do Substitutivo do Relator. 

DO-se ao Art. 304 a seguinte redação: 

"Art. 304 - Mediante representação de or 

gãos federais próprios, as comunddades in-

dígenas poderão ingressar em juizo para 

defesa de seus direitos e interesses". 

JUSTIFICAÇÃO  

Seguramente o nobre Relator foi traído por  
equivoco excusãvel ao admitir a redação do Art. 304. E isto por-

que. sendo os índios civilmente incapazes, não podem gozar dos 

direitos de postulação judicial, salvo por representação. A emes 

da czgita exatamente dessa hipótese, assim evitando que a ConstI 

tuicão cone,:re verdadeira aberração jurídica. 

EMENDA MODIFICATIVA 

DISPOSITIVO EMENDADO: § 19 do Artigo 302 do Substitutivo do Rela- 

tor. 

DO-se ao § 19 do Art. 302 a seguinte reda - 

ção: 

"Art. 302 

§ 19 - Os atos que envolvam os interesses 

das comunidades indígenas terão a partici-

pação de orgão federal próprio, sob pene 

de nulidade". 

JUSTIFICACÃO 

Pretende-se com a presente emenda conferir 

maior articulação, organicidade e teor 	jurídico ao texto cor,- 

titucional. A exclusão do dispositivo da expressão  Ministério 

Público  atende a essas conveniências, uma vez que, no relacie-

mento dos índios com a sociedade, intervém os orgãos próprios 

da Administração Federal. E, nos conflitos postos sub-jódice, 

são eles representados obrigatoriamente pelo Ministério Públlec. 

uma vez que, como os menores, os índios não possuem capacidade 

civil. Logo a referência feita pelo Art. 302, § 19, ao Minis - 

tério Público é absolutamente ociosa, dal justificar-se a apre-

sentação desta emenda. 

EMENDA MODIFICATIVA MODIFICATIVA 

Altera a redação do parágrafo 29  do Art. 302. 

Art. 302 

§ 19  

§ 29  - A exploraçâo das riquezas minerais nas terras Indi 

genes deverá ser feita com anuência das 	coeunida 

des indígenas diretamente interessadas, as 	quais 

teria direito a participações especiais nos resul 

tados da lavra, na forma da Lei. 

JUSTIFICATIVA  

Em primeiro lugar a palavra autorizaçâo  coloca os 

índios novamente com soberania sobre o subsolo na medida em 

que lhe garante o poder de veto à própria lavra e com 	isto 

pode atingir o interesse e a própria soberania nacional. Em 

segundo lugar, achamos que o Congresso não deve assumir 	a 

funçâo burocrática de conceder autorizaçbes em nome do poder 

público, tarefa que compete aos órgâos técnicos do 	Poder 

Executivo, criado para esse fim. Devemos, isto sim, resguar 

dar ao Congresso Nacional o poder de cassar concessões 	do 

poder público, quaisquer que sejam, no interesse nacional.Es 

ta é, sem dúvida, uma forma de fortalecer a posiçâo do 	Con 

gresso como guardião dos interesses nacionais e do povo, no 

invés de colocá-lo como coonestadof de ações posteriores 	que 

venham a ser praticadas pelas concecionárias com a 	aprovaçâo 

prévia deste poder. Em terceiro lugar, nao achamos que 	este 

seja o local adequado para se estabelecer constitucionalmente 

encargos esPecificOs para aplicação no meio ambiente, a partir 

da exploraçâo mineral. Sabemos que em alguns casos a mineraçâo 

tem alto poder poluidor , porém é absolutamente verdade que de 

modo geral essa poluiçâo é física, enquanto que a indústria de 

transformaçâo desses bens, ou seja, a metalurgia e a 	siderur 

gia sio provocadores de poluiçoes químicas muito mais danosas 

ao meio ambiente. Por essas razões justifica-se esta emenda. 



r--- 
EMENDA SPRESSIVA AO PROJETO DE CONSTITUIDA0 - Substitutivo do Relator 

Na verdade defendo ponto de vista segundo o qual o índio precisa ser 

Independente. O paternalismo serviu até agora para prejudica-lo 	Nâo há dúvida 

que o índio queira ser livre, autGnomo e isso só se consegue dando-lhe espaço e 

fixando responsabilidades. 

kl° epPk,4" d"-% 	3e.e,puprimir a expressào: 

competindo à Uniàc a proteçâo desses bens " 

JUSTIFICATIVA 

Constituinte FARABULINI JUNIOR. 

1 

EMENDA ES24189-3 
FAFLABUL INI ,„Nia. 	 1 PTB 

EMENDA ES28376-6 
Wpaij  TNI IUNIOR  

PLIPLENADIO 

DEPUTADO FABULINI JÚNIOR 

EMENDA ES24187-7 
FARAEULINI JUNIOR  

nmairotoom.fieleveuva•N• 
PLENARIO 

.... /Me 

DETVA SUPRESSIVA DO PROJETO DE CONSTITUIÇA0 - Substitutivo do Relator - 

Suprimir a expressão "destes" do 3 29 do art. 30211. 

JUSTIFICATIVA 

Basta a autorização do Congresso Nacional para autorizar a "exploraçào 

das riquezas minerais em terras indígenas'. Dever-se-à prescindir a autorizaçao 

das índios, creio! 

Constituinte FARABILINI JUNICR 

Er7?5sg1 

EPIENDA—E5221186:13— 
Fr  FARABULINI JUNIOR 

PJ PIENARIO  

E-11;;D 
,*? 

COM.C30/•.(811111.11, 

1,./~1Wi••••111/,  WIKOI11.8111 

PLENARIO  

	 ..... 
DMA SUPRESSIVA AO PROJETO DE CO6TITUIÇA0 - Substitutivo do Relator - 

Suprimir o 3 19  do artigo 3029 . 

JUSTIFICATIVA 

Pretendo dar aos índios liberdade. E preciso ver o índio como WA Vê 

qualquer brasileiro neto e ai sim estabelecer seus direitos e obrigaçbes. Já 	é 

tempo de se dar ao Indlo o direito de ir e vir e MIS plena capacidade jurídica. 

Constituinte FARABULINI JUNICR. 

..... /•.7,1 re4(30 

r"--- 

ENENOA SUBSTITUTIVA AO PROJEM DE CONSTITUIÇA0 - Substitutivo do Relator - 

JUSTIFICATIVA 

E preciso esclarecer que as terras estejam ocupadas pelos Indica.* 

pressào terras indígenas é muito ampla e causara problemas. 

Constituinte FARADULINI JUNICR. 

Substituir do art. 3029, 3 29 a seguinte expressào: 

- onde se lê "terras indígenas" lela-se "terras ocupadas pelos Wh, 
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DEPUTADO JOSÉ ULISSES OLIVEIRA 

EmENDA  ES2405414 
Ej  Deputado José  1.1111,ále_Oliveire  

neeáratemero•&•,••«...... —
t1 	./.; -;;;  FL1 .Ai 10  

EMENDA ES24049-8 

	 Ellinfl.MC  --) 

 

Deputado José UlisseS Oliveira 

  

F.J 
	 PLIHALL11..._ 

• 

Di-se ao "caput" do Artigo 302 dc Substitutivo Inicial ; 
do Relator a seguinte redação: 

"Art. 302. Os índios tem direito ao uso • à prive des 
terras que ocupam. • preservaçÃo de sua oiganizaçào sLcial. , 
seus usos • costumes, línguas. crenças • tradiçiies.c,apet,o 
do à União a proteção desses b,ns. per meio de órgão especi 
fico." 

Jus-riticA ç Áo 
Com efeito, o texto aqui proposto é mais 	sintático e 

claro • evitando o subjetivismo e as arbiqUidades ~lidas no Subs 

titutivo, coro, por exemplo, os conceitos de "direitos originezios" 

e de "posse imemorial". 

EMENDA MODIFICATIVA/SUPRESSIVA 

DISPOSITIVO EMENDADO: 	IS, dc Artigo 302,do Substitutivo dc Relator. 
1 

Di-se do 4 li, dc Substitutivo do Relator redação oca o teOr que set 

gue: 

"ART. 302 - 
. • á . • . •. &&&&&& & • 

le 	- 01 atoe que envolvam Irter eeeee das 

comunidades indígenas terão a partlCipa00 
Obrigatória. sob pena de nulidade, da 	reg 
Inactiva comunidade indígena • de drgio fordt 
yal próprio." 

,,INSTIFICAÇÃO 

Assim exige o legitimo interesse indígena. A sua 	pró 

pri.m participação, juntamente ccm cirgão federal especifico.nos atos 

que lhe digam respeito. 
Ao Ministério Público caberá a defesa da legalidade do 

ato, como atrlbuiçio primirie,que lho é deferido pelo Artigo 1Te, do 

Substitutivo, • eareolfieamente.dox intervales das v,pulacties ind 

gene', como ordena o Inciso IV, do Artigo ler. ainda do mesmo Suba 

titutivo 
A permanecer a participaçào do Ministério Público em lu 

par da comunidade indígena. corresponderi a decretar. de forma per 
manente,a prevagncia da burocracia em detrimento dos interesses dc 

índio em matéria de seu interesse. 
Por isso, impõe o acatamento desta emenda. 
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DEPUTADO JOSÉ TINOCO 
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EMENDA MODIFICATIVA 

DISPOSITIVO EMENDADO. Artigo 102. .; 29 

O parãgrafo 29 do artigo 102 do Projeto da Coroa 

tltl1140 passa a ter a seguinte redação& 

Artigo 102 - 

§ 29 - A exploração das riquezas minerais um ter 

tas indIgenas só pode ser efetivada com autorização do Congrom 

so Nacional ouvido o órgão da Administração Fodoral próprio de 

assistãncla ao Incito • obriga a destlnação de percvntual sobre 

os resultados da lavra em benefício das comunidades indIgunas • 

do mela-ambiente, na forma da lel. 

JUSTIFICATIVA 

O. acordo com o artigo 105, do Projeto do Coni 

tituição, apenas os que viverem nas reservas lndlgunas .uclu dl 

relia soa beneficio. especial* na lei, Incluindo ai a proteção 

espacial do órgão da Administração Federal responsável pela as 
sltincia is populações indlgenaá representando os ousamos peran 
te a sociedade, segundo diz ainda o S 19 do Artigo 302 que tra 
ta do assunto. 

r 
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SENADOR FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

"A" g94983-0  
uma 	  

el 	Cnostituinte FáNANDO HENRIQUE CARDOSO 
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PLENÁRIO 

  

     

ra•Taiwawyreayla 

Art. 102 

• No § 2o. substitua-se o termo "autorização" por "anuência" e 

acrescente-se o tern, "autorização" antes da expressão "do Congresso Nacio-

nal" 

JOSTIFICACAO 

E emenda de adequação, tendo em vista o disposto no art. 232. 
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L 	CON%IllUINIf SIGHAUINCA WIXAS tm.i- NC II 4 - 2 C' /115  WAMUM DEPUTADO SIGMARINGA SEIXAS 
PUSMUO 

- 111.1001.••,.., 0,10 

Al•  1•• • !il• f • 111..111 	.111, 	.11) 	• i 	1 • 	30 1, 	.1,1 	p.tv 	.r 	o: 

§ 40. Fle.im 	 d 1..411 Idlo .1 .1 'I 	'.1.) 	doã 
er,11„1  jurill...4 	 pie ,enham 

por objeto o domínio, a Posse Ou a OcuPaÇao 	oe 
terras habitadas pelos silvícolas. 

§ 59. A nulidade e a extinção de que tratam o pará 
grafo anterior não dão aos ocupantes direito 	; 
qualquer ação ou indenização contra A União e 	n 
Fundação Nacional do índio." 

JUSTIFICAÇÃO 

Trata-se de mera repetição de dispositivosque cons 

tom do texto da vigente Constituição, nos §§ IR e 21  do seu art.198. 

A inserção de tais normas, no corpo da Constituição 

advir, faz-se indispensável em razão do perigo a que ficarão expos 

tas as populações indígenas, com a interpretação que poderão extrair, 

de sua simples exclusão do texto constitucional, os Tribunais incum 

bldos de decidir as questões atinentes ás terras habitados Imemorial 

mente por silvícolas. 

É que,a despeito de serem redundantemente 	eRplíci 

tas aquelas disposições hoje constantes do texto constitucional, ain 

da assim não tem sido acatadas na sua inteireza, na aplicação recebi 

da no âmbito do Poder Judiciário, o qual se mostrou sensível a alega 

ções de existencia de propriedade privada, na invasão de terras indi 

genes, ainda que comprovada a sua natureza de habitat imemorial 	de 

silvícolas: 

"O Sr. Ministro Cordeiro Guerra: 

Sr. Presidente, estou de acordo com o eminente Relá-
tor, mas desejo explicitar a minha apreensão, em fa 
ce do art. 198, §§ 1 11  e 2R, da Constituição 	Fede 
ral. Creio que esses artigos ainda nos darão muito 
trabalho, porque, a serem interpretados na sua lite 
ralidade, teriam estabelecido o confisco da proprie.  
dade privada neste País, nas zonas rurais, bastando 
que a autoridade administrativa dissesse que as ter 
ras foram, algum dia,ocupadas por slIvíColas. 

Ora, nOs somos um Pais de imigração, um Pais contl , 
nental, em que o homem civilizado abre caminho para. 
a criação de seu império. Isto se fez sempre, atra- ; 
ves da Hist.:iria, 	custa do aborígene, não sé 	no 
Brasil, como na América do Norte, na Austrália, na 
África, na Sibéria, eal qualquer parte do mundo. 

Isto entra em choque, evidentemente, com o art.153, 
22, da Constituição Federal, que assegura a 	pro 

priedade privada. De modo que toda essa legislação 
tem de ser interpretada com multo cuidado. 

'De modo' que, na espécie -- há, evidente, vários pro 
blemas bem ressaltados pelo eminente Relator 	en- 
tendo que o possuidor legitimado por títulos recebi 1 
dos do Estado,em priscas eras,nao pode ser espolia- . 
do do fruto do seu trabalho sem indenização. 
(voto do Ministro Cordeiro Guerra, do Supremo Tribu 
nal Federal. no MS ri,  20.234-MG In PTJ 99/68) 	, 

Teme-se que, expungidas da Constituição tais normas, 

possa ser entendido que passam a surtir efeitos jurídicos os 	atos 

"que tenham por objeto o domínio, a posse ou a ocupação de terras ha ! 

bitadas pelos silvícolas", em detrimento dos direitos das populações ! 

indígenas. 

Mantendo-se, na nova Constituição, pelo menos a pro 

teção que .,jr vinha sendo conferida, contra -os ocupantes de terras e 

fetIvamente habitadas imemorialmente pelos eilvícolas, 	evitar-se-á 

que, por meio de interpretação comparativa, atinjam-se conclusõesque 

findem por frustrar o prOprio espírito do constituinte. 



1 

DEPUTADO PLINIO DE ARRUDA SAMPAIO E OUTROS 
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P 
 EMENDA ES31890-0  

yle 

3  ia rnm rr WrarM SAMPAM E OUTROS 	 1 	-  
P!VP.M 

.. / • .4•0 

EFENCA SUPRESSIVA 

Suprima-se o ARt. 305 

JUSTIFICAÇA0 

A situação prevista nesse dispositivo, combinado com o previsto no inciso V 

do art. 36, que igualmente pleiteia-se seja suprimido, coloca em grave riscoo 

mult.s grupos indígenas situados prioritamente nas regibes Nordeste e no Su -

doeste do país, jâ que se constituem em povos historicamente discriminados e 

espoliados de suas terras, as quais não se cansam de nutrir esperanças e para 

tanto lutam pela sua retomada. 

De outro lado, a exclusão de membros de grupos étnicos, do gozo de direitos 

e garantia.. constitucionalmente assegurados, adotando-se o critério de índole 

colonialista e ultrapass.da, da aculturação, não se coadkina sequer com o es - 

pirito do próprio substitutivo constante no § 5a do art. 62. 

j t'L/ 
09 /A7 
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DEPUTADO EZIO FERREIRA 

EMENDA ES26141241 
Constituinte íZ11; FERREIRA  

Ej 	 PLENÁRIO 

"1 

	J E' TiiJ  
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Di-lee ao paraguaio PG, do Artigo 302 do Subs-

titutivo do Relator a segutot. redação: 

Artigo 302 

É 28  - É de compet;ncia actuava do Congres-
so Nacional examinar ote,atos de concessão • de autorização de lavra 
em t.**** ocupada por índia; • participação nos resultada da la-
vra negas terras *ai destinada, na forma da lel, para benctletoda 

populecóme Indianas e proteção do melo-ambiente. 

JUSTIFICATIVA 

A emenda ora proposta objetiva os seguintes 

aprimoramento.: 

le) suprime a refer;ncla a "autorização doe 

Inclino" para oxploração da. riquezas minerala em tetra, por elegi o-

rnada, pnl• ese• norma Jia ..ti ronootr54o nn par isr•In único Ao 

artigo 232 do Substitutivo; 

20, l transforma • função do Congresso Nacional 

de "autorizada" da exploração doa recurso. mi 	rr em t rrrrr ocupa 

dae por Indiana (que exige do Poder Legislativo o ormercfcto de tun 

cies adminietratIva a quebra do principio da "aparação doe pode-

res"), para flecalizador da ação da Administração, conferindo-lb., • 

semelhança da solução encontrada no setor das comunicações, competi; 

ela exclusiva para examinar os atos de autorização • de concessio 

lavre em t rrrrr ocupadas por Indicai: 

39) aperfeiçoa a redação para destinar a par-

ttelpaçin nos resultados da lavra em (arras ocupadas pelos Indloe.n 

forma da lei, para beneficio d rr rr populagea e para proteção 	d 
meio-ambiente. 

Suprima-lie do Substitutivo Inicial do Relator 

o p 	fn le do ArtIdo 302. pelo qual "os atoo que envolvam lota- 

	 das comunidades Indlgenaa terão a participação obrigatória de 

órgão federal próprio • do Nintatirto Público, sob pena da nulidade" 

JUSTIFICATIVA 

	

Fase diapositivo i amolem redundincia. 	A 

Constituição ji previ • proteçio doe índios, de suas terras • de sua 

cultura, por alo de um Orgia federal especifico. Quanto ao Niniaé. 

rio Público, ji correta, nc artigo 180. IV. • competincle da latitui 

cio para "defender, judicial • atrajudiclelmente, os direitos e In-

t rrrrrrr das populacia Indígena, quanto ia terras que ocupam, seu 

	

património material • imaterial, • promover • responsabilidade 	doa 

ofensoree". 
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DEPUTADO LÚCIO ALCÂNTARA 

EMENDA ES25618-1 
Fr LUCIO ALCÂNTARA  
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PLENARIO J 	—;;1 /1; ]  

   

Substitua-se, no art. 302, caput,a  palavra "permanen 

temente' por •habitualmente•. 

JUSTIFICATIVA 

Os índios ,ao nómades, por natureza. Assim, parece 

ser mais técnico falar-se em habitualidade. 



rDA ES33530-8  
SICMARINCA SEIXAS 

t

=1  EMEDA SUPRESIVA 

SUPRIMA-SE O ART.305 

PMDB 	! 

105/ 09/a7  

D'a-  • 4 	p- 3-)  fqç 

DEPUTADO SIGMARINGA SEIXAS 

3USTIVICAÇA0 

A emenda visa impedir que se consagre no 

texto constitucional, orientaçAo que fixa a perspectiva assimila 

cionista dos índios è sociedade brasileira. Esta base de reluto 

namento está superada, bem como condenada pela ciência antropol6 

gira. 

Ademais, a leitura desse dispositivo coa/ 

binado com o inc. V do art.36 do substitutivo, o qual pleiteie,-

se seja igualmente suprimido, excluirá do usufruto dos direits 

constitucionalmente assegurados muitos grupos indígenas locali-

zados no nordeste, sudeste e sul do pais. 
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SENADOR CARLOS CHIARELLI 

EMENDA ES317716-8 
e ] CONSIITUNTE CARLOS CWARELLI J E'  ;7i"  

F— RLENARIO 
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EMENDA MODIFICATIVA 

Dispositivo Emendado: art. 302, 4 25 

Substitua-se o 4 25  do art. 302 pelo seguinte: 

4 25  - A exploração de riquezas minerais em reservas In 

dIgenas só pode ser efetivada com autorização do Congresso Nitrir,-

"al e obriga a destInaçào de percentual em beneficio das comuni-

dades indígenas e seu meio ambiente, na forme da lel". 

3USriricaçáo 

Dadas as peculiaridades que envolvem a exploração 	de 

riquezas minerais em terras indígenas, apenas ao Congresso Macio 

mel deve comp, 'Ir a avaliação da necessidade de eáploraçáo 	de 

ta is riquezas, tendo em vista o interesse nacional. 

percentual a ser CCMCd1d0 às comunidades será 	/lag- 

o, em lei ordinária, obedecidos os mesmos critérios do dizimo de 

vido aos superficiários. 
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DEPUTADO CHRISTOVAM CHIARADIA 

D1ENDA _0262.73-4 
ONSTITUINTE CHMISTOVAM CNIARAI.IA 	__J 	PFL/MG  

E1iPLEIlát10 	 -) ei 02/09 87  

EMENDA MODIFICATIVA/SOPRESSIvA 
DISPOSITIVO EmENDAvo Artigo 3n2 e seus §§lo substitutivo do lielA tur.. 

Di-sle eu Atttgo 'I, e seus pssÁgws1“, s rela 40 abaixo, cem a sopies,ão dos Artio 	s 	e seus §§, t,..1 e  lio: This termos do Art. 	3. § 2e d. Ferimento IniernO. 

`ART. 302 - Os bafios tem direito en, uso e a posse is, t 	 que ocup.m e a pri..ervaçáo 
de sue organização 5eIal. seus usos, rostu 
lats. línguas, crern.as  e tradições, comretin 
de á união • It0 t,.à.,  desses bens. 1,1 meio de Oiça., 11 Cri 2o. 
§ 1 	- 	1 	at ,  s 	r114.'ivtft: 	 ••••S c 	dal,s 	1. líeis 	te:à.• 
obrigatória de jrgá. ', federal p,. pri ,  e 	C.,  Min . 	 io FUbliro, sbb pena de nulidade. 
§ 29 - A expi,ração das r rim. Z.V. 	ibPt 411 

I vt AS III 	¡• 	 1,ri 	il.. 	m 
per,entual nor resultado% da lavra em 1. II.rí 

dm; 1 an•e1111 In 90,, Ii, 	 • 
VIC,1111. •11 t. f 	t 	." 

li U 	I 1 •! 1.  A Ç A 9 

específico em todos os atos que inteiessam às comunidades 	indige 

cil questão da tutela dos direitos dos índios • da inevitável 
ruis resolve. da formo mais eficiente • coo reta possível. a 	difT 

ploração de riq 	ineraie nas t 	 que ocupam. conforme 	o 

A anteivença: otligatj, ria de orgao 	1,deial 

interesse nacional. 
SubStiluiu-Se 4 exii.ssão "direitos .lagini 

rios" do Caput do Art. 302 por outras mais consistentes. no 	qui; 

diz respeito à proteção real dos direitos e interesses 'Ais c.smni 

dades indígenas. 	
A supreSsÃO dos Artigos 303. 304 e 305 	tO 

nou-se Imperiosa, nos termos do Art. 23. § 29, do Regimento lute 

no. 

EMENDA  E526275-1 
14ONSTITUINTE CHRISTOVAM CHIARADIA 

	weniam, 	 ora 

PLENÁRIO 	F.E.;—/091] 

ccccc ,011001.444 

EMENDA MODIFICATIVA 
DISPOSITIVO EMENDADO: § 29 do Artigo 302 do Substitutivo do Rela- 
tor. 

De-se ao § 29 do Art. 302 a seguinte rede- 

"Art. 302 - 

§ 29 - A exploração das riquezas 	minerais 
em terras indígenas só pode ser 	efetivada 
ouvida a comunidade indígena interessada e 
com autorização dos órgãos do Poder PUbl_co 
competentes, assegurada à destinação de 
percentual sobre os resultados da lavra em 
beneficio das comunidades indígenas e 	do 

meio-ambiente, na icrma da lei." 

JUSTIFICAÇÃO  

Não se inclue entre as competência du 
gresso Nacional praticar atos típicos e indelegáveis do Poder Exe 
cutivo, conforme dispõem os Arts. 76 e 77 do próprio Substitutivo.: 
Cabem-lhe as faculdades controladoras e fiscalizadoras. Daí. 	a 	I 
presente emenda pretende exclui-10 da c.mretencia para Mut::: 	! 
lavras cl,. icurss,S mlner.ris em terias li i1ss e maniê-Lc C. 
tente para controlar e fiscalizar' os urus re.aciou.dos cor es.iás 
atividades. Deixar ao Congresso essa competência a algo tão absur 

do comi conferir ao Executivo Capacidade para elaborar as Is1S.S'S 
alm, está plenamente Justificada a presente emenda. 

iho'ne• 1 Cr- j 



33 1t1 r 

DEPUTADO JOSÉ GERALDO RIBEIRO 

-DIENT~Merr-t- - . 
CONSTITUINTE OSt._ cram.r,p 3 e_51  ltr.; 9;1G. 

EL rLcnItalo 	 J  

rmrana W11, 1CATIVA 
risto5- lítvo rrrnPAPc: Artigo Inr 	 '111~ 

dr, Re tal 

ea,sa a ter a reds.,ão aba !lu., o Alt .3 a 	e 

seus §§, com a supressão 005 Artigos 303 e seus parágraf,s. lei e 

3ns. nos termos do Artigo 23. § 29. 	Regimento lnteroo. 

"ARI. 302 - Os índio,  tóm diroito ao uso • À 

dar terras que "copam a 4  

de roa organix"ã, 	 SOUS US, ,, rostu 
•••• 	 a- 	ad i çi;os 	ro,retal 
do e Uni3o ii Itt.'';.,, 	•-"r 	; ór 	me 
do ;ruão prrio. 
§ 19 - Os atos que envolvam intrresses 	das 
comunidades in,ígeoas terão a 	partiripa:ão 
obrigatória de órgão fedoral próprio, sob pe 
na lo nulidade. 

A oxpl,..taç'io das tioo-rar 	minorais 
eff, 	indioca.ar çtr,o, à dostinaçao 	do 
percentual sobre os resultados da lavra 	em 
benefício das romunidales indígenas e 	do 
meio-ambiente. na  forma da lei." 

jfts:rtricAç.ft_p 

A present• emenda Obietiva erganizar de forma 
racional a tutela dos direitos indlgeoaS. comparibilizandc-a 	com 
é exploração de riqueras minorais nas terras Ina ocupam. n. um  Ia 
do, cria,  se a intervenção obrigatria do Or7a6 1,1.1 .1 pr%dddo c; 
mo forma de impedir quaisgurl risco,  de vi,71açã,  aos direitos indi 
penas e. de outro lado. suprimem-se disposiç'iee rontrovertidaa.des 
tinadas a gorar perplexidade ra aplicação de preroito constituriO 
nal. 1rocou-se a expressão "direitos originários" do capur" 	do 
Art. 30?, de dt“rj1 interprarac:o,  e. portanro. ln apirras:rn. ncr 

outras da evidente pricacia, por serem claras e &letivas. 

	

Assim Justillcada em e'is!.n ia, 	nvora se. 	.4,1, 
béO, PM favor dm ',ie.:aedo 'mania o 1 	do Art• 71. § 71  .do 
Regimon'ó iflt"rmo. 'paul', 	 Alti7,. V,I • CPU* Par9 
oral,r, loa o 1#1,.. 41. me,., substitutivo d.. Rolar,. . 
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mama MODIPICATIVA 
DISPOSITIVO EMENDADO: 	Artigo 304 do Substitutivo do Relator. 

Dê-se ao Art. 304 a seguinte redação; 

'Art. 304 - Os índio* • suas comunidades 

são partes legítimas para ingressar em 

juízo em ~leoa de seus direitos e int.- 
diante representação a cargo 

doe orgãoe federais responefvels pela 

execução de sua tutela'. 

Fr707-7  
nrehmccammecionhoomemmr• 	  

PLENÁRIO 

EMENDA MODIFICATIVA 

DISPOSITIVO EMENDADO: § 29 do Artigo 302 do Substitutivo do Re - 
lator. 

Dê-se ao é 29 do Artigo 302 • seguinte ri- 
dação: 

	1 
 , 

roi /o9Irt 

EMENDA ES22481-6 
E' #4.44 oPq.;) 4.1" 	y 	H4 

~MN 

..... 	 - - 

29 do Artigo 302 :lu Substitutivo do 

Suprima-se o é 29 do Artigo 302. 

! IÇLIS! 

_bik.F.10tie- 34 kl— 

SENADOR MARCONDES GADELHA 

e 	 MODA MODIFICATIVA 

DISPOSITIVO EMENDADO: 

	

	Artigo 304 do Substitutivo do Relatos. 

Dê-se ao Art. 304 a seguinte redação: 

'Art. 304 - Os índio!: e suas comunidades 

são partes legítimas para ingressar em 

juizo em deflua de seus direito. • int*- 

	, mediante representação a cargo 

dos orgãos federais responsáveis pela 

execução de sua tutela'. 

JUSTIFICAçãq. 

A presente emenda corrige uma aberração, 

certamente incluída no Substitutivo por omissão involutãria ou 

erro excusivel do nobre Relator. Como é notório, os índios são 

civilmente incapazes e criminalmente inimputãvels. Logo não go-

zam do direito de postulação própria, mas através de representa-

ção, a qual incumbe aos orgãos oficiais da União encarregados de 

exercer a tutela do Estado sobre os índios. A exclusão das or - 

genizacóes do texto do dispositivo também á curial, já que o 

poder de representação é deferida cum exclusividade ao Estado por 

meio de seus órgãos próprios. 	Just.:rica-ao, por cun.aguinte, a 
apresentação da emenda. 

JUSTIFICAÇÃq 

A presente emenda corrige uma aberração, 

certamente incluída no Substitutivo por omissão involutirla ou 

erro *acusável do nobre Relator. Como í notório, os índios são 

civilmente incapazes • criminalmente inimpurEveis. Logo não go-

zam do direito de postulação própria, nas através de representa-

ção, a qual incumbe aore °rojo* oficiais da União encarregados de 

exercer • tutela do Estado sobre os índios. A exclusão das or 

ganizeç§es do texto do dispositivo tanbem é curial, Já gut,  o 
poder da repreaentaç.c. 4 deferida cum exciueividade ao letado por 
melo de seu. firgao. própeloa. 	Juntlti,a-.., por e.n.uswinto. • 
apresentação da emenda. 

EMENDA ES22247-3 
M4gc.a rx:,) C-3 612 e 2 PI --I 

— 	 ri--- 

Pj  PLEARIO   
 ri.921/03/11 

	) 	 

Et4ENDA SUPRESSIVA 

DISPOSITIVO EMENDADO: 

lator. 

Cabe ao Congresso Nacional flecallzar e 

controlar todos os atos do Poder Executivo, inclusive da Admini.' 

tração indireta, conforme dispõe o inciso X, do Art. 77. do pró 

prlo substitutivo. Então, essa 	prerrogativa que o é 29 

do Art. 302 pretende deferir ao Congresso constitui apenas um 

pleonasmo constitucional. com  efeitos negativos na aplicação 

prática da norma. Justifica-se, assim, portanto, a apresentaç 

da presente emenda. 

Art. 302 - 

é 29 - A exploração das riquezas minerais 

em terras indígenas só pode ser efetivada 

com autorização dos índios e obriga à das 

:dilação de percentual sobre os resultados 

da lavra em benefício das comunidades 

indígenas • do meio-ambiente, na forma da 

lei'. 

JUSTIPICACÁO 

Não cabe ao Congresso Nacional, Conforme 
a definição de suas funções institucional' inscritas nos arta. 

76 • 77. competência autorizativa.'Cabe-lhe prerrogativas de 

controle e fiscalleação, conforme as normas mundialmente em vi-

gor naa democracias representativas. Junta-se a estia improprie-
dade, o fato de que o inciso X, do Art. 77 do'Substitutive em, 

fere ao Congresso Nacional compete:tola exclusiva para fieerillgar 
• controlar os atos do Executivo. Conferir ao Congresso com-

petência autorizativa é tio aberrante quanto atribuir ao Poder 

Executivo competência para elaborar as leis. A emenda não só se 

justifica, como é indispensável para manter o equilíbrio dos 
poderes, dentro do princípio universal da harmonia • independén 
cio dos orgão. eatruturlin do Estado. 
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EMENDA MODIFICATIVA 

DISPOSITIVO EMENDADO: Parágrafo 39 do Artigo 291 

Passa a ter a seguinte redação o parágrafo 39 

do Artigo 291: 

."Art. 291 - 

5 34 - A lei regulamentará a propaganda re,,! 

cial de medicamentos, formas de tratamente,ta 

baco, bebidas alcoólic-s e defensivos agrl,e. 

las." 

JU STIFICATIVA 

São justas as preocupações do legislade: 

tituinte em relação à difusão de propaganda sobre os tópicos eLr.i 

ados no parágrafo 19 do Artigo 291. Todavia, torna-se imposaiNal 

guer ao texto constitucional uma vetado abrangente e rigorosa, Iam 

to porque tal hipótese Importaria invasão intolerável do campo re-

servado à legislação ordinária, quanto em razão dos complexos aspe,: 

tos que o problema apresenta. Bebidas como o vinho e outras ulcooll 

cemente dosadas, notoriamente isentas de efeitos maléficos à sajde-

atai mesmo indicadas como estabilizadores orpjnicos-, seguramentenão 

devem ter sua propaganda proibida. O contrário disso seria condenar 

à inviabilidade econômica ,importantes setores produtivos, reduzir a 

receitado impostos dos Estados e da União e introduzir turbulCuci-

as sociais graves, entre as quais o aumento das taxas de desemprego. 

* 	cio 

30 

3? 

o 

5 39 - A lei ordenará que a cata, a faisca_ 

ção e a garimpagem em terras indigenas 

serão permitidas aos índios." 

CONSTITUINTE JORGE VIANNA 

**** 

PLENÁRIO 

ENENA ES3t/1304-1 
2.1 .1 F.,. 	J 

04,  

302 aç ao -4-eitt-11
0  
14-to- 

grafo 39 Co Art.9.4.  do Projeto: 

30 

JUSTIF1CACAO 

Torna-se indispensável adequar a vontade dos 

constituintes que elaboraram o dispositivo na Comissão da Ordem So 

cial ã sua verdadeira intenção. Com 
 efeito, pretendia-se conceder 

com exclusividade aos índios as atividades enumeradas no pari:grafo 

que se quer emendado. Todavia, uma redação imprudente destinou-lhes 

apenas uma faculdade, abrindo, assim, espaços a violações indesejí 

veis aos direitos das comunidades indígenas, justamente o bem maior 

objeto da tutela estabelecida no Projeto da Ordem Social. 

Essas razões justificam plenamente a admissão 

par! 

"Art. 

'"eseauswd.^ 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

DISPOSITIVO EMENDADO: Artigo 

AS, )oit r 

DEPUTADO JORGE VIANNA 

Quanto à propaganda de medicamentos o formas 

de tratamento, o dispositivo que se deseja modificar contraria Ince 

rosne fundamental de sociedade. Ainda agora, as agencias 	estatais 

de ámbito federal Utilizam massivamente os meios eletrônicos do co- 

municação para instruir a população sobre as formas de ataque 	da 

Síndrome da Deficencia ImunolOgica Adquirida (Aids) o ha precauções 

torapeuticas capazes de evitn-la. Se, aceso, vigorasse o parágrafo 

39 do Artigo 291, essa campanha não poderia ser realizada - escusa-

do dizer, com gravíssimas repercussões sociais. Tombem as autorida-

des a cargo da saildo páblica estariam impedidas de dldatizar sobre 

as terapias amergencials nos casos de desidratação, com a prescrição 

de soro fisiológico aos primeiros sinais clássicos - vômitos, febre 

e diarreia -.da molóstla. Como e notório, o Governo realiza campa-

nha anual atreves dos meios eletrônicos o Impressos de comunicação: 

utilizando sempre e exatamente os elementos de terapia e diagnósti-

co retro indicados, o que não poderia fazer na vigènela do indigita 

do dispositivo. 

Quanto aos agrotexicos, o precitado parágra-

fo incide nos mesmos equívocos. Começa pela impropriedade somóntica, 

desde que o nome consagrado nos meios científicos, empresariais 	• 

rurais é o de defensivo agrícola. E assim que o define, também, com 

o caráter de obrigatoriedade legal, a Associação Brasileira de Nor-

mas Tecnicas. Trata-se, igualmente, de diferenciação conceitual,pois 

a expressáo agrotõsicos supõe a eliminação das insurginclas agrári-

as por meio de tóxicos, quando a aplicação desses produtos se desti 

na a defender as lavouras dos ataques de pragas c de outros agentes 

destruidores. 

EMENDA ES32256-7  
CONSTITUINTE JORGE VIANNA  

di (M4DR 
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PLENÁRIO 05/ 09/ 87 

Ao mesmo tempo, a simples proibição ̂ 'de sua 

propaganda, somas necessárias e ladispensáveis ressalvas, causaria 

danos irreparáveis à produção agrícola nacional. Em alguns estados, 

como o Mato Grosso do Sul - um dos maiores produtores agrícolas do 

País - os órgãos do Ministério da Agricultora instruem os agriculto 

nas atravás do redio e televisão sobro o uso do técnicas e defensi-

vos agrícolas no combate ao ataque de pragas o demals.agentes agres 

sores, de modo a evitar prejuízos Irreparáveis à produção agrícola. 

Já em Santa Catarina, outro tradicional o importante produtor de gi 

meros alimentícios primários, utiliza-se os meios eletrônicos do co 

municação nn 'itifusilo de avisos fitossanitários à comunidade rural. 

II assim que tem sido possível evitar os ataques de pragas de toda a 
sorte - lagartas, pulgões e outros predadores -, cujo aparecimento 

sucede às variações imprevistas da pressão atmosferica ou em canse-

ciiiénçia das elevações de temperatura. Quando esses fenômenos climá-

ticos ocorrem, os lavradores são logo alertados pelos avisos fitos-

sanitários e, desse modo, tomam as precauções necesserlas para impe 

dir a ação dos elementos bilOgicos destruidores. E esta e uma práti 

ca que se vem alastrando por todas as 'áreas agrícolas do País. 

Por todas essas ratões, a vedação constitudo 

rol prevista no parágrafo 39 do Artigo 291 só serviria para causar 

graves prejuízos ao País, desde que já.  a legislação ordinária, 	na' 

vastidão ilimitada de sua cmpetenefa, poderia acolher o princípio 

a estabelecer as ressalvas indispensáveis. Está, de conseguinte 	, 

plenamente justificada a presente emenda. 

****** • rani. 

EMENDA MODIFICATIVA 

DISPOSITIVO EMENDADO: § 19 do Artigo 302 do Substitutivo do 

Relator. 

Dê-se ao § 19 do Art. 302 a seguinte re - 

dação: 

"Art. 302 

§ IV - Os atos que envolvam interesses 

das comunidades Indígenas terão a par-

ticipação obrigatória de órgão federal 

próprio, sob pena de nulidade." 

JUSTIFICACX0 

Constitue bis In idem a colocação do Mi-

nistério Público, ao lado de orgão federal próprio, como enti-

dade interveniente nos atos que envolvam Interesses indígenas. 

Ao órgão próprio seguramente caberã exercer proteção sobre os 

interesses Indígenas e ao Ministério Público representã-los nas 

questões judiciais. Ora, como os índios são civilmente incapa-

zes e criminalmente ir:imputáveis, a intervenção do Ministério 

Público é automãtica e obrigatória, independentemente de qual-

quer ordenamento constitucional. Portanto, a emenda se destina 

a evitar que a Constituição, que deve ser um documento de ini - 

gualãvel inteligência jurídica, consagre um pleonasmo injusti - 

ficãvel. 
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EMENDA SUBSTITUTIVA 

DISPOSITIVO CUIDADO: Artigos 212 e 213 • mama par4graloa: 4  29  do 

Arti,po 245 • 04 2A do Artf.arr 

Substitua-a* o. Art,gns e parigraton aclima emmclommdme pelo. 

dm redação ~t.te' 

) — A 1.4~4) e • Jorra doe Seseesme• oarnerais,bem 

~o o aproveitamento doa potenciais de emmewele hAdrAmlioa, depen-. 

doa de autorização ou conceasão do Governo F•desal, na forma 	, da 

lat..* mie podlarAre mar 	feridas sem mrá:la'anuáncia do' 	Poder 

COMOMAIAbe.' 

11 IP 	Po int eeeeee nacional, • lei regular!' as condições.. 

pacíficas quando aaaaa atividades se desenvol 	 em faixa 	de 

fronteira ou em 	 indígena.. 

4 29 — Não dependerá de autor ilação ou concessão o aprovei-

tamento do potencial de energia renovável de capacidade reduaida,na 

forma especificada em lei.' 

JUSTIFICATIVA 

As disposições constantea doa artigos • parAgrafos que 	se 

pretende substituir com a presente proposta encerram, em seu bojo, 

princípios que tornam praticamente inviável o desenvolvimento 	do 

! setor mineral brasileiro. Tal fato & inadimissivel, particularmente 

se considerarmos a grande formaçÃo gemildgica favorAvel que o ASASIL 

abriga em seu Território e .,c,...cente Importincia estratégica doa 

bens minerais no desenvolvimento eócio-tconómico da. naçõee. O Pro 

duto Mineral Brasileiro — que hoje representa cerca de 4% 	do 

PIA —, é reconhecidamente baixo em relação A potencialidade 	do 

Pal., f evidente, também, • escassas de capital nacional disponi- 

vel para aomenti-10, em proporções mais acelerada.. 	Verifica-se, 

ainda, ser conhecldamente Insuficiente • capacidade de o Pala vir 

• gerar as divisas necessárias para fazer frente aos seus 	compro 

mistos financeiros internacionais si importação de bois vitais para 

o seu desenvolvimento. 

Neste contexto, oa fundamentos da atividade min aa aaa 	ne 

receita- ser convenientemente abordados no texto constitucional, de 

forma a irradiar estímulos para o seu desenvolvimento, em 	provei 

to dos interesses globais do Pais. Neste sentido, temos que conel-

derar na., por dependermos, ainda, fortementf,do sul:Amolo alheio.ole 

bens minerais representam o mate oneroso item da nossa pauta 	de 

importação. Concomitantamente, 4, nas riqueza, do nosso 	subsolo. 

que reside o mais promissor item de exportação do Pais. 

Desta forma, • presente proposta tem como objetivo Anicopro 

piciar a necessária orientação constitucional para o desenvolvimen 

to deste importante setor, em contraposição às restrições que ora 

se lhe apresentam. 

• • 	• 
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Dê-se ao artigo 302 do Substitutivo do Relator ao Projeto de 

Constituição, a seguinte redação: 

	

"Artigo 302 - Os índios têm direito ao uso e à 	posse 

das terras que ocupam, e h preservação 

de sua organização social, seus usos,cos 

tumes, liguas, crenças e tradições, com-

petendo A união a proteção desses bens, 

por melo de órgão próprio. 

4 1 0  - Os atos que envolvam interesses das comunida- 

des indígenas terão a participação 	obrigató- 

ria de órgão federal próprio e do 	ministério 

Público, sob pena de nulidade. 

	

20  - fi exploração das riquezas minerais em 	terras 

Indígenas obriga à desttnação de 	percentual 

nos resultados da lavra em beneficio das comu-

nidades indígenas e do melo-ambiente, na forma 

da lei". 

XISTIFICAÇM 

Com a redação dada ao Artigo 302, emen- 

dado, a matéria sobre os direitos inMenas e as 	condições 
de atuação econômica em suas terras estão integralmente 

atendidas. 

Imperioso que o texto 	constitu- 

cional seja claro para possibilitar à legislação ordlná 

ria proporcionar a defesa, também clara, dos interesses 

e dos direitos indígenas. 

Conceito genérico, como consta do tex 

to do artigo emendado (302), " direitos originários" po 

de dar margem a que a legislação ordinária venha em ore 

juízo dos reais direitos e Interesses dessas 	popula- 

ções. Em consequência desta emenda, Impõe a 	supressão 

dos demais artigos do Capitulo VIII, do Titulo IX, 	do 

Projeto. 



DEPUTADO COSTA COSTA FERREIRA 

EMENDA ES30065-2 
J 	PFL CONSTITUINTE - COSTA FERREIRA  

	  .... 
EMENDA DE PLENARIO 	tP 04, 09/87  

Dê-se ao Parágrafo 2a, do Artigo 302, do Capitu-

lo VIII, do Título IX, deste Projeto de Constituição, a 

seguinte redação: 

Art. - 302 	  

§ la 	  

§ 2A - A exploração das riquezas minerais inter-

nas indígenas, serão da competência exclusiva da 

União, nos moldes do artigo 3? e seus incisos XI 

e XIII, desta Constituição, ouvido o Congresso 

Nacional, sendo que um percentual desta, será 

aplicada em beneficio das Comunidades indígenas, 

na forma da lei. 

JUSTIFICATIVA 

A exploração de riquezas minerais em terras indí 

genes, é uma das competências da União e para que isto " 

ocorra deve a iniciativa ser da União, com prévia autori-

zação do Congresso Nacional. 

E os benefícios, uma parte deste, será repartido 

em prol dos índios, para sua sobrevivência digna, onde ha 

ja saúde, educação e até sua profissionalização. 

Nunca ser estas atribuiçées tuteladas por instl-

tuiçées Internacionais, que estão de olho não em índios ' 

brasileiros e sim querendo usá-los como trampolim para' 

satisfazer a ganância nas riquezas minerais da nossa pá-' 

tria, além de nos criar sérios incidentes que se assim 
permitirmos, 	consequências desagradáveis para as nossas ,

relaçées internacionais, visto que, existe até quem defenda 

ser a amazônia, um património da humanidade e não do Brasil. 
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DEPUTADO DELIO ORA?  

PLENARIO J OS /09 / 87 ' 	H "'  

to (4 	
jcLfç- 

DEPUTADO DELIO BRAZ 

EMENDA MODIFICATIVA. 

DISPOSITIVO EMENDA03: art. 702 § 29. 

Substitua-se, no § 29 do art. 302, a expressão "com au 

korização destes e do Congresso Nacional" por "com 	autorização 

do Congresso Nacional". 

JUS T IF I C A TI VA 

A emenda visa compatibilizar o parágrafo com o "caput. 

do artigo que atribui h União a responsabilidade pela proteção ' 

dos bens dos índios. A exigência de que os próprios 	silvícolas 

participem dos atos mencionados no dispositivo apenas contribui 

para a ingerência reprovável de pessoas ou grupos voltados para 

Interesses diferentes daqueles realmente pertinentes aos índios. 

DA ES33910-9  
2-1 

DEPUTADO DELIO BRA7 

  

1 E  

j E05 7(79 / 87  

  

as. 

 

PLENARIO 

  

EMENDA SUPRESSIVA. 

DISPOSITIVO EMENDADO: art. 303. 

Suprima-se, do "caput.  do art. 303, a expressão "caben 

do-lhes o usufruto exclusivo das riquezas naturais do solo, dos 

recursos fluviais e de todas as utilidades nelas existentes.. 

JUSTIFICATIVA 

É flagrante o aspecto extremado de que se reveste o dis 

positivo acima, não podendo figurar no texto constitucional. Bas 

ta se atente para a determinação de que o usofruto dos 	recursos 

fluviais far-se-á exclusivamente pelos índios, o que 	impediria - 

atá mesmo a implantação de aquavias pela própria União. Sem preci 

sar aditar que os índios estariam incapacitados para desen/olver 

uma atividade dessa natureza. 
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DEPUTADO PAULO MARQUES 

'EMENDA ES24908-8 
i;-/—^E;nstituinte PAULO MARQUE'; 

e/  Plenírio 
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	 ffiz-A-lif 

    

Substituam-se os art. 302 a 305 do Substitutivo do 

Relator por um sõ artigo, renumerando-se os demais, com a seguin 

te redação: 

'Art. 302 - As terras habitadas pelos índios sio ina 

lieníveis, cabendo-lhes a sua posse perma 

mente e reconhecido o seu direito ao usufruto exclu-

sivo dos recursos natutais e de todas as utilidades' 

nelas existentes. 

§ IQ - Declaram-se a nulidade e a extinção dos efel 

tos de atos jurídicos de qualquer natureza 

que tenham por objeto o domínio, a posse 	ou 

a ocupação de terras habitadas pelos silvico-

las. 

§ 	- A nulidade e extinção de que trata este arti 

go não dío direito aos ocupantes a qualquer a 

ção ou indenizaçio contra a União ou os índios' 

Jusrly Ica_çtko 

Trata-se de garantir a eficícia do art. 198 da Cons 

tituiçio em vigor, resultando, de três proposiçOes do então Presi 

dente da FUNAI, em 1969, trabldhadas pelos juristas Pedro Aleixo 

e Carlos Medeiros. 

Esse artigo informou, juntamente coma Convenção 107 

da Organização Internacional do Trabalho, toda a atual 	legisla 

ção lndigenista, inclusive o Estatuto do índio, irretocivel 	na 

proteção das comunidades indígenas, sua sobrevIvíncia e das suas 

, 	roprle 	d• , seu, rltul e costumes, gnrenlidi 

Inclusive, a educaçio bilíngue. Pare isso, não precisamos de na 

nhuma ajuda intelectual dos antroplilogos austríacos. 
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Me'DIFIJA1IVA 

DIIP3SITIV3 ES:'E:ilIAJC. 	5 :2 	 1:1 d.: a.cstez-,evc as 

latcr. 
L.5-se a: g 19 dc Aztila 3:2 a sepaa,ta z5- 

dà;ãe: 
"Art. 	- 

§ 19 - Ci 	 ini,rsà,es das 

teria a 

e'...luatrit 2, -Jr-;7,› ii.rnl 	rroc, scn 

pena de nulednee". 

JUSTIP 

A retirada do Minestirac as:..1133. tia desp.:-

altivo ria 'co.lato do ,menda prete.: cir.:zoar eszassa de burocca- 

cia na trataounto usa& 	 ioda... Se • 

J 

Artegc 334 a.. ::.:::stitutivo do atlati:. 

Euçrloa-se o 	334 

JOS7IFICACAO 

A supressão do Artcgo 304 é aosolutc,,nce 

¡.ara q'.:e a Censtitaaçãs nãa revogue a pr5prea C,os-

tetre;ãs, ast,telesenio, assoo, co ccaflito irrep,rável para cá 

1nt:tssis 3.5 ccasnedadas 1e:of.:e:las. E Isto porque o prezetade 

deapcsitevc ctl.fere aos inales legite,adada para pcszu.ar  en 

quane. 5e cale que eles são civil e criwinal,ter.te 

tio é çor uut:a razão que a União Federal tutela as ceounidalea 

, e, ..et.sa condição, exar,e en. soa favor o direito de 

jual:eal. A exenaa coo nrciccsca é. çces, planater.:a 

tutela indígena á exercada peia 	através de criaoa prIerlos 
não se justifica a inclusão de mais 	t.cdrr tateia:. Nas ,icestóer 
postas no Judiciário, a 	 miniztirlo 	é eLta - 
gat.Srta e autooãtesa, uma vez 	e c. !:.ellos ai, civee.,nte 	- 
pazes e inixpatívela creoinal.-vot,. Itga, não ní la.115 
que p,.saa iuát;fesar a 	 Ia 

• 

EMENDA ES30194-2 
rConstituinte  SIQUEIRA CAMPOS 	 j 	;D.0  

rusmoc,...~sueurasU 

rr-Pjí.,01a/0--   	) 	011;09 

EMENDA MDDIFICATIVA  

DISPOSITIVO EMENDADO: AR,. 302 DO SUBSTITUTIVO DO RELATOR. 

O ART. 302 PASSA A. TER A SEGUINTE RCDAÇAO: 

"Art. 302. São reconhecidos aos índios seus direitos or,  

ginários sobre as terras de posse imemorial, que estejam incluid,,s 

tre os bens da União, desde que efetiva e permanentemente estejrm roL 

eles habitadas e ocupadas, competindo à'União, aos Estados e 	Munici 

pios a proteção da organização social, usos, costumes, línguas, coe:' 

ças e tradição. 
§ 19. Os atos que envolvam interesse de grupos indíge,u,' 

relacionados com terras, terão a participação obrigatória do 	órçd,  

Próprio e do Ministério Público, sob pena de nulidade. 

§ 29. A exploração das riquezas minerais em terras cfn, 

vamente ocupadas e habitadas por grupo de índios só pode ser efeti.:,;., 

da'com autorização da União, através do Orga0 próprio e a 	particii,: 

Oio dos resultados da lavra em benefício do grupo envolvido e do m,:.0 

ambiente obedecerá o que a lei dispuser." 

JUSTIFICA'ÇA 0 

A responsabilidade da assistência aos índios deve ser el.. 

laU100 de todos - Uniao,Estados e Municípios - e não só da União. 

Os grupos de índios são usufrutuários de terras da U,1: . 

que é a proprietária, senos inaceitável que esta se subordine e O..• 
da da vontade destes. 

Procura-se caracterizar de que se trata de terras eftte,- 

mente ocupadas e habitadas por grupo de índios. 
Esta emenda constitui valiosa contribuição do Dr.3ura,n2i.  

Fonseca. 

EMENDA—  ES30274-4 	 
JOSE WILSON SIQUEIRA CAMPOS  
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EMENDA MODIFICATIVA 

DISPOSITIVO EMENDADO: § 29 do Artigo 302 do Substitutivo do 

Relator. 

De-se ao g 29 do Art. 302 a seguinte te- 

dação: 

'Art. 302 

§ 29 - A exploração das riquezas mine - 

reis em terras indígenas só poderá ser 

efetivada com autorização dos índios e 

obriga ã destinação de percentual sobre o'  

resultados da lavra, em benefício das 

comunidades indígenas e do meio-ambien- 

te, na forma da lei." 

JOSTIFICACAO  

O dispositivo que se deseja emendar cura- , 

cede ao Congresso Nacional competência para autorizar exploração de 

riquezas minerais em terras Indigenas. Essa competência, todavia, .i 

univer,almente deferida ao Poder Executivo, nas democracias repru.,1.-1  

tativas,pela razão elementar de que ao Legislativo cabe "fiscaliz..,r o• 

controlar" os atos do Executivo, tal como o próprio Substitutivo 'o.--

vê no inciso X do Art.)77. Manter o ordenamento do Art.302, g 2V , 
constitui deformação tão ou mais grave do que conferir ao Poder r:.—

cutivo competência nara elaborar leis. A emenda, portanto, corro..,.: 

essa distorção ,para garantira harmonia e independência doa podei.• 

como é da melhor doutrina constitucional. 

1 EMENDA ES30336-8  
Constituinte SIQUEIRA CAMPOS 

[-U PIENARIO 

.... nmare.c.le 

EMENDA ADITIVA  

DISPOSITIVO EMENDADO: ART. 305 DO SUBSTITUTIVO DO RELATOR. 

ACRESCENTE-SE AO ARTIGO 305 0.SEGUINTE PARAGRAFO: 

"Parágrafo único. O retorno de índios citados no "caput" 

' não lhes assegura os mesmos direitos daqueles que já ocupam e habitam 

, permanentemente as terras a eles destinadas." 

JUSTIFICAÇA O 

A proteção excepcional que a Constituição assegura é des 

tinada aos índios que habitam permanentemente terras a eles 	destina 

das pela União (Proprietária). 
Os índios que vivem nas cidades e perímetros urbanos onde 

desenvolvem atividades comuns a todos, ficarão excluídos daquela pro 

teção extra, pois já integram a força de trabalho da Nação. O simples 

retorno ou visita à áreas ocupadas por índios Mio admite os 	benefí 

cios. 
Esta emenda constitui valiosa contribuição do Dr.Jurandir 

Fonseca. 

D  

1 FEJ-4,097-)  
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DEPUTADA RITA FURTADO 

EviENDA ES3 1 7 1 6-4 „,„ 	  
RITA FURTADO  
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ENEMDA SUBSTITUTIVA 

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 322 

DA-Se a seguinte redação ao Artigo 320 do Substitutivo do Relator: 

Art. 32Q - Cabe privativamente a União, legislar sobre: 

V - águas. telecomunicaçOes, Informátice e energia. 

JUSTIFICATIVA 

A emenda visa a corrigir Impropriedade constante do texto original do 

Anteprojeto/Substitutivo do Relator. 

Suprimiu-se na proposta a Inclusão da radiodifusão, visto que conceitua) 

mente ela está Inserida nas telecomunicaOes. 
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DEPUTADO ALCENI GUERRA 

E' "WLrFrltÃ1g"'"'—"-----34448-0 	  ATe. 
E3  Constituinte ALCENI GUERRA  

;CILI  PLCNARIO 
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EMENDA ES34449-s.  

constituinte ritccNi çucRRA 

P' pLENARro 
U' iv e 	..... 	1 

vi m e vicie 

MOD/FICA a redaçâo do §2a, do Artigo 302, para 

C seguinte: 

Artigo 302 	  

420  - A pesquisa, lavra ou exploração de miné-
rios e riquezas naturais, sómente poderio ser desenvolvidas co- 

me privilégio da união, no caso de o exigir o Interesse nacional 

e de inexistirem reservas conhecidas e suficientes para o consumo 

Interno, e exploráveis, em outras partes do território brasileírn, 

e, só pode ser efetivada com autorização das comunidades indígenas, 

e do Congresso Nacional, obrigando a destinaçâo de percentual sobre 

os resultados da lavra em beneficio daquelas comunidades e do melo-

ambiente, na forma da lei. 

JUSTIFICATIVA 

O texto atual do substitutivo omitiu os pres-

supostos básicos pare exploração de recursos minerais nas terras 

indígenas, que constava do texto da Comissão de Ordem Social. 

o 

MODIFICAR a redação do Artigo 304, para a seguinte: 

Artigo 304 - Os índios, suas comunidades 	e 

organizaçies, o MinistérioPúblico e o Congresso Nacional, sio 

partes legitima. para Ingressar em juízo, em defesa dos Interesses 

e direitos dos Indlos. 

Sia - A competéncla para dirimir disputas sobre 

os direitos indígenas seré sempre da Justiça Federal. 	• 

S212  - Ao Ministério Público compete a defesa e 

proteção dos direitos dos índios, judicial e extrajudlcialmente, 

devendo agir de oficio ou mediante provocação. 

§30 - A proteção compreende a pessoa, o patrimS-

cio material e imaterial, o interesse dos índios, e preservação 

e restauração de seus direitos, a reparação de danos e a promoção 

. de responsabilidades dos ofer,sores. 

JUSTIFICaTIVA 

Entendemos que sob esta redação, os índios 

estarão melhor protegidos judicialmente. 



NNDA ES34505-2 

ur. 
C'  

1 121ns /74  

EMENDA ES34450-1  ,„,„ 

Constituinte Alf/N/ DuFRRA  

PaNnuo 

etc p. 	 PA. 

- 

	 PM /119/ .7  

0CI4F:ÇÇN'AR. nu SZa, do Artigo 303, 12 Seguinte, 

	

!,5 	• 

- 	a 	tema:cá-les". “e ',1,41 14 ,• 01- 

JUSTIFICATIvA 

E necessário que o Congresso Nacional legisle 

sopre a imediata demarcação das terras indígenas. 

... a aucloa 

MODIFICAR a redação do 	3,  do Artigo 307, Para 
a seguinte: 

Artigo 302 - 	  

§ 39 . Ficam vedadas as remoçOes de grupos 

indígenas de suas terras - salvo nos casos de epidemia, ca 

tgstrofe da natureza e outros similares, /eicando garantido 

seu retorno ás terras quando o risco estiver eliminado/  g, 
proibida, sob qualquer pretexto, a destinação para qualquer 
outro fim des terras, temporariamente, desocupadas - e, apll 

caçâo de qualquer medida que limite seus direitos à posse e 
ao usufruto esclusivo. 

àustiricaTivA 

Na redação atual, sob pretexto de "Interesse 

Nacional", as terras temporariamente desocupadas pelos índios 

podem ser usadas para outros fins, o que se confirmaria como 

uma forma dm violência contra as populaçOes Indígenas. 

)),A.1-,tehr (441u1( 

DEPUTADO ALCENI GUERRA 

'INUMA ES34506-1  
Constituinte ALCENI GUERRA 	r pr,  
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ACRESCENTE-SE, onde couber no Capitulo VIII, 

"DOS INDIOS"8-'ieiánCe artigo: 

Capítulo VIII 	  

P:tNnoin 

     

A execução da política indigenista, submetida 

aos princípios e direitos estabelecidos neste capítulo, será 

coordenada por órgao próprio da Administraçao Federal, Subor-

dinado a um Conselho de RepresentaçOes Indígenas, a serem re-

gulamentados em lei. e seguinte: 

vorlvien a redecno de §2x, de' Artigo 302, para 

Artigo ‘0" 	 

- A Aesnilltn, Invrn eu exp!nraçlo de miné-

rios e riquezas natursis, sómnte poderZo ser desenvolvidas co- 

mo privilégio de Un15o, no caso dv o erigir e Interesse na,I,,,P1 

e de inex!St1rea1 reServAa epnheeldns e uflc5,s,.» ara e cnnsume 

interno, e exploráveis, em outras partes do territótin htJst'elr,, 

e, stt podm ser efetivado com sutnrixWto dRs comunidades ind!drons, 
e do Congresso Norienal, etrio,mde a d.,stin,“„áo te pt ,e-nt..s1 
rs re.:ultedos 02 lavra CM benrlicI,J dn.rf.los 	 melm- 
ambiente, na fomo da lel. 

.7Ct;Tirte.7 7VA 

0 texto etvx1 do substitutivo omitiu os prms-
supostos básicos para exploraçto de recursos minerais nos terras 

Indígenas, que constava do texto da Comissão de Ordem Social. 

JUSTUICArIve  

O texto atual omitiu a particicaçâo das po-

pulaçOes indígenas na execuçãO de Sua politica. 



DEPUTADO ALCENI GUERRA 
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ACRESCENTAR, na 42a, da Artigo 303, o seguinte: 

Artigo 103 . 	  

"cabendo â união demarcá-las", na farina da Lei. 

JUSTIFICATIVA 

necessário que o Congresso Nacional legisle 

soore a imediata demarcação das terras indígenas. 

EMENDA ES34506-1  
F'  Constituinte ALCENI GUERRA  

	 moiàmWcommlatuw.menie 	  

PLENARIO 	 1 	nsin9 ,  R7  

r.rol.wwwwice 

- CRESCENTE-SE, onde couber no Capitulo VIII, 

"DOS INDIOS";a2ite artigo: 

Capitulo VIII 	  

A execução da política indigenista, submetida 

aos princípios e direitos estabelecidos neste capitulo, será 

coordenada por órgão próprio da Administração Federal, subor-

dinado a um Conselho de Representaçães Indígenas, a serem re-

gulamentados em lei. 

JUSTIFICATIVA 

O texto atual omitiu a participação das po-

pulaçães indígenas na execução de sua política. 

PFL 


